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I .  Na0 730, DE 2013 . . 
(Do Poder ~xechtivo) 

MSG í47120í3 
AV 28212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Poi-taria no 372, de 17 de ago~to~de  
201 1, que renova a peimissão o~itorgada a Paiaiá Com~inicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freq~iência modulada, no 
município de Saúde, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E KJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, FUCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 3 02, de 1" de agosto de 20 1 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
inunicípio de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de I" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 2011 - Rádio FM Commbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria iP 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF, 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nqO6, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n q l 0 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
niunicípio de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de I2 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 41 3, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n" 41 6, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria ~"36, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no inunicípio de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 1 1 de outubro de 201 1. I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ne 
53000.02376212008, acompanhado de Portaria que renova permissão outorgada à PAIAIA 
COMUNICAÇÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município - de Saúde, Estado - da Bahia, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 8 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à  AIA COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria no 291, 
de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 8 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de ne 53000.052513/2004, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 8 de setembro de 1998 a 8 de setembro de 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto n-8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei ne 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiizado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MNSTWB DE ESTmO DAS COM CAÇ~ES,  no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6', 
inciso 11, do Decreto n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.023762/2008 e 53000.052513/2004, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33, 5 35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir 8 de setembro de 2008, a permissão outorgada à PMMÁ 
C O M ~ I C A Ç A O  LTDA., pela Portaria nX91, de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 8 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Saúde, Estado da Bahia. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 53%0 art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Est 



JNTO: 

ROS DADOS: 



SERW PUBLICO FEDERAL 2p.c.. r - 
MINISTÉ.IUO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
1) 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS 
COOBENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOSDE A'UDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIAO NORTE - NORDESTE 

Despacho: 6 12008 

Referência.: No 53000.02376212008 

Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em - 
tela, relativamente a PAIAIÁ COMUNIC LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competent sso administrativo. 

J nho de 2008. J 
Chefe k(f!derviço 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 
yl\ 

Coordenadora Geral Grupo de Trabalhd] - Portaria no 102 de 11 de Abril de 2008 



s ,o~~cr~açÁo DE ABERTURA E 
ANEXAÇÂO DE DOCUMENTOS 

A: SEDAP 

Solicitaiuos, iieste ato: 

a) ieildo por base o documeilto em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração coiltratuallestatutiria simples 
( ) Trailsferêilcia de Outorga v) Reilovação de Outorga 
( ) Asseiltimeilto Prévio, 
em ilome da eiitidade iilteressada; 

b) aiiexação do Documeilto 11. - (origiilal eili 
anexo), ao processo de 

) Alteração coiltratuallestatutária siiliples 
) Trailsferência de Outorga 
) Reliovação de Outorga 
) Asseiltimeilto Prévio 

da eiitidade interessada. 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ No 16.359.51 510001 -1 2, tendo em vista o disposto -- - - -- - 
no artigo 3' do Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, requer a V. Sa. se digne 
apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, pedido de renovação, por novo 
período, da permissão que lhe foi outorgado pela Portaria no 290 de 05/0911988, 
publicado no Diário Oficial do dia 08 (oito) subsequente, para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora 1 EM, na localidade de Saúde, Estado da Bahia. 

Declaro, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o 
, Poder concedente de novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação 

seja atendido e declara, por esse instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as 
conforme seus interesses. 

Saúde, 03 de-Junho de 2008 





FROM : PHONE NO. : JUN. 03 2008 03: 46PM P1  

~ s T ~ J K I (  LIAS COMI INXC A ~ G E  s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

UEPARTAMEN7'O DE DUTORl'rA DE SERVIÇOS 
Esplaoada dos Mniist4rios, Bloco R, hiiexo i3 - 3." mdnr- d a  ocstc; 

CEP - 70044-900 -BrasIlia -DF Te1 * (61) 31 11-6000 

í b 

, Brasília, 5 de de 2008. 
1 

' A  

Ao 
I Representante Legal da 

PAIAIA COMUPTICAÇÃO LTDA 
Praga Coronel Albiiio Pereira, 44 - centro. 
Saúde-BA 44740-000 ' - - . - - -- . - - - 

Arnumto: Prazo para solicitaçiío rrenovaçi30 de outorga. 

, Prezado Senhor, 
I 

Pefo presente, vimos inforinai- a V. Sa que o praw de vigi2ncia da outorga deferida 

a essa entidade, para executar o serviço de radiudifusao sonora em frequencia modulada, no 

município de Saiade, no Estado da Babia, esgotar-se-tí no dia 8 de setembro de 2008. 

, 
I 

Caso seja do iriteressc da entidade wntitiuar executando o refcrido serviço. deverh 

ser apresentado a este Ministktio pedido cJç rersovn~%o da outorga, 

Esçlareceinos, ainda, que s Constituiç40 Federal, promuIgada aln 5 de outuhra de 

1988, esm.belece qirê o ato de renovaç8o da outorga de serviqa de radiodifusib deverá sw 

aprovada pelo Congresso Nacioisal, para produzir seus efcitos legais. 

CARLOS ALSERTO FBEIW RESENDE 
Uiretot 00 IJepatMmenXO cic Outurg~ dc SVJ v i q ~ s .  



'IGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS verscio 2.2.11 Página 1 de 

i ,  \ .  i.& Pffmistdria das ComuPitrayòrrs Destaques do Governo \,. i. i " .t Ir 10 < 

& Menu Principal v 

Extrato de Lan-amemtos 
Vome da Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 08/09/1998 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral OUF: BA 

Receita 

1329 - TFF 

.9 - TFF 

1329 - TFF 

7241 - PPDUR 

1660 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

Est. / 
Ref.1 
Parc. 

1 

1 

1 

1 

o 

1 

1 

Ano 

1993 

1994 

1995 

2000 

2000 

2000 

2001 

Data 
Vencimento 

31/03/1993 

3 1/03/1994 

31/03/1995 

20/05/2000 

04/09/2000 

11/01/2001 

31/03/2001 

Valor 
Original 

397.386,80 

10.066,34 

53,61 

R$ 200,oo 

R$ 613,52 

R$ 1.000,00 

R$ 500,OO 

Data do 
Pagamento 

12/01/1998 

18/03/1994 

12/01/1998 

30/08/2000 

04/09/2000 

14/08/2001 

14/08/2001 

Valor 
Pago 

182,74 

23.878,43 

96,81 

215,44 

613,52 

1.285,80 

631,50 

ÇIGEC internet teia menu ajudi I 

N O  FISTEL: 06030116916 

CNPJICPF: 16359515000112 

OCADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Utilizado 

85,93 

23.878,43 

96,81 

215,44 

613,52 

1.285,80 

631,50 

Çeq. 

001 

002 

003 

004 

005 

007 

008 

Situação 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,OC 

0,OC 

0,OC 

0,OC 

0,OC 

0,OC 

0,OC 

5 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 500,OO 30/06/2008 1.090,04 1.090,04 009 Quitado 0,OC 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 500,OO 30/06/2008 994,59 994,59 010 Quitado 0,OC 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.000,00 30/06/2008 1.796,lO 1.796,10 Qil- Quitado 0,OC 

1550 O 2003 28/08/2004 R$3.009,20 0,OO 0,00 912 Devedor - SE 4.945,62 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.000,OO 25/07/2005 1.254,89 1.254,89 013 Quitado 0,OC 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/05/2006 1.201,30 1.201,30 014 Parcial 

20/10/2006 20,44 20,44 Quitado 0,OC 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 500,OO 22/03/2007 500,OO 500,OO 015 Quitado 0,OC 

- -9 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 500,OO 26/03/2008 500,OO 500,OO 917 Quitado 0,OC 

Total devido em 07/07/2008 (em reais): 4.945,62 

egenda do Campo Situação 
ICE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
7SE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
U - Lançamento com Recurso Judicial 
7N - Lançamento com Recurso Denegado 
)OU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
:D - Lançamento Inscrito no CADIN 
I A  - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
Z - Lançamento em Execução Judicial 
;E - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

iegistro 1 até 15 de 15 registros Página: C%] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 1 de 2 

:>a Rttinir~rio das Cúmuniwk . Destaques do Governo 

Menu Principal SRD w u  O ~ S U I ~  »» ~ e r a l  1 menu aluda 

Consulta Geral - FM 
Identificaçãa da Canal PBD; 

UF: BA 
Município: Saúde 

Freq~ência: 101,9 MHz 
Classe: B1 
Canal: 270 

")dos da Entidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322647096 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dadas do Plana BAsico 
H Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06030116916 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

1 y i2/2ooo Licenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

UF: BA 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqa Sede 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspond6ncia 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA 
Município: Saúde Distrito: Saúde ÇubDistrito: 

Telefone: VI Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convbnio: 

ÇCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

4 

Fistel: 1060301 16916 1 
E3 Documentos Emitidos 

Atualizaç%a de D~cunienlas 
No Ato Tipo do documento 6rgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

7/7/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. Página 2 de 2 
Ta- i 4  

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 1 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza o Uso 
de 4 
Radiofrequência 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciarnento 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 1 
Técnicas da 
Estação 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Página 1 de 1 

Minkt&rb da5 Comuni Destaques do Governo 

Menu Principal SRD »» Relatórios »» OuCo@a ajuda 

bela-ãca de Outorgas (Vericidasla Vencer) - FM 
UF: BA Município: Saúde 

Entidade Município Data Outorga Validade 

PAIAIA COMUNICACAO LTDA Saúde 08/09/1988 08/09/1998 

Usuário: - Data: 07/07/2008 Hora: 10:00:06 

Registro f até 1. de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇ0:FM 
LOCALIDADE: SAÚDE - BA 
PERÍODO: 0810911 998 A 08/09/2008 
PROCESSO(§) No(§): 53000.052513/2004 E 530000.02376212008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCWENTOS NECESSÁRIOS I J ~ T A D A  I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

los parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 1 



ndicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
écnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

aso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
eclaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

~ F O M A Ç ~ E S  INTERNAs 

LUCIANA SILVA 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------------- 

------------------- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEPAIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFIJSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no li L ' ' /2008/GOSMS/DEOCISCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
PAIAIA COMUWICACÃO LTDA 
Rua Praça Coronel Albino Pereira 44 Centro 
CEP: 44740000 - Saúde IBahia 

~ F E & N C I A :  Processo no 530000.023.762/2008 
ASSWTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, na 
localidade de Saúde Estado de Bahia, defeiida pela Portaria de no 291, publicada no DOU de 8 de 
setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ONGINAL OU COPIA AUTENTICmA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja 
atendido (ai?. 3 O ,  S 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

d) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

e) Laudo de ensaio do(s) trnnsmissor(es); 

COSMSILUCIANA 



f) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

g) OPSATIvO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em confomidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentaqão vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das @omunica&ões (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias tkcnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

h) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", GF; 

i) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

1) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

1) Prova de regularida,de para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

m) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

n) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

o) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência 
da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e 
Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

p) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constibilcionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituic,ão Federal) e legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria; 



q) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 

r) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produgão independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes slo artigo 
22 1,II, da Constituição Federal; 

s) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

t) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forrnulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providi2ncias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSILUCIANA 



Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

b) anexação do Doc (original em 
anexo) ao processo n. 

( ) Alteraqão contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
enovação de outorga 

( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



ILUST RCSSIMA SENHOM 
DOUTORA VÂNEA RABELO 
GRUPO DE TMBALHO - POR"BAR[IA N," I", DE 20!06/2008 

Refergncla: Ofício n.O 259212008-COSMSIDEOCISCE-MC, de 18 de julho de 
2008. 
Processo n.O 53000.02376212008 

PAIAIA COWIUNICAÇAO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.B 

16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no 44, 

Centro, Saúde, Bakia, CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora L A M  PEREIRA ALVES DE SOUZA, vem, mui 

respeitosamente, em atendimento ao ofício em referencia, apresentar a 

seguinte documentaçâo: 

a) Requerimento solicitando a renovaçâo da permissão; 

b) Declaração que não infringe o parágrab 5' do adigo 220 da Constituição 

Federal; 

c) Declaração de atendimento do cumprimento aos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família, nos moldes do artigo 221, IV, da GQnstituição 

Federal; 

d) Declaração de atendimento em sua programaçao as normas âlinentes àr 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrot6xicoa, 

medicamentos e terapias; 

e) Declaração de atendimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional, i-egional e local. 





Declarâç" do responshvel pela gestão de atividades; 

g) Declara620 de conhecimento às cláusulas que regulam os sewiojos de 

radiodifus"; 

h) Destaraças de atendimento em sua prayamaçãlo dos percentuais de 

propaganda comercial; noticioso; programas educacionais. 

i) Certidâo Negativa de Débitos Municipais. 

Quanto às demais documentaq&s solicito uma prorrogaçãio de prazo de 30 

(trinta dias). 

Saúde, BA, 02 de setembro de 2008. 
A 

LAM P ALVES DE SOU= 

Sócia Administradora 



EXCELENT~S~MO SENHOR 
DOUTOR HÉLIO COSTA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES 

PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001 -1 2, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVEmDE SOUZA, tendo 

em vista o disposto no artigo 3.O do Decreto n.O 88.066, de 

26 de janeiro de 1983, requer de Vossa Excelência se 

digne apreciar e submeter à decisão da autoridade 

competente o presente p , por novo 

período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria ------ 

Q.O ---- 291, publicada no DOU - de-8 -- de setembro de 1988 para 

explorar o serviço de radiodifusão e 

na localidade de Saúde, Estado do Bahia. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

Iiml( (/ i c - ~ z 4 0 i t / '  1-,.-- 
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LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

S6cia Administradora 



PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 44.740.000, 

neste ato representada pela sua sócia administradora LARA 

PEREIRA ALVES DE SOUZA, declara para os devidos fins 

de direito que a permissionária PAIAIA COMUNICAÇAO 
LTDA., não infringe o parágrafo 5O do artigo 220 da 

Constituição Federal. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008 

pgo$bl I*,[/q lhdlJ,- 
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

Aócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVE-DE SOUZA, 

declara atender em sua programação o cumprimento aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família, nos moldes 

do artigo 221 , IV, da Constituição Federal. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

I,'? c / - 7  , i  L fd 

L A M  PEREIRA ALVES DE SOUZA 
Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-1 2, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA, 

declara atender em sua programação as normas atinentes 

à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 

disposições constitucionais, nos termos do artigo 220, 4O, 

da Constituição Federal e legais conforme Lei n.O 

9.29411 996, que regem a matéria. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

J a iiRCij/ki/\ li/cnc~:o L" 
L A M  PEREIRA ALVES DE SOUZA 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA, 

declara atender em sua programação o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional, 

regional e local, assim como do estímulo mínimo à 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221 , 1 1 ,  da Constituição Federal. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

L A M  PEREIRA ALVES DE SOUZA 
Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA, 

declara que os próprios administradores devidamente 

aprovado pelo Ministério das Comunicações é o 

responsável pela gestão da 

carteira de identidade, comprovando a nacionalidade 

brasileira. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

ul c 1 L#"*/ V L 
LARA PEREIRA ALVEÇ DE GUZA 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 
I 

o n.O 16.359.51 510001 -1 2, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVE-DE SOUZA, 

declara conhecer e adere às cláusulas que regulam os 

serviços de radiodifusão, nos termos da alínea "a", $ 1 .O, do 

art. 3O do Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2008. 

chQf(:lL,L/\ ,: (- f ,  , /L&/\- 
LnRn $ERiiRA ALvEs DE 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVE-DE SOUZA, 

declara atender em sua programação os seguintes 

percentuais: 1) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

tempo reservado à propaganda comercial; 2) mínimo de 

5% (cinco por cento) do tempo reservado para o serviço 

noticioso; 3) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de 

programas educacionais. Segue em anexo, cópia da grade 

de programação. 

Saúde, BA, 8 de agosto de 2Q08. 

(,(,/t /(/[(; A L L.[ (+-- 
L A M  PEREIRA ALVES DE SOUZA 

Sócia Administradora 



Prefeitura Municipal 

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NUMERO DA CERTIDÁO r 000054 1 

NOME / RALÁO SOCIAL 

PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA ------l 
> C N P J  INSC EST C P F 

I R G 

16.359.515/0001-12 
\ 

ENDEREÇO 

Pca CEL. ALBINO AGNELO PEREIRA 153 1 
CENTRO SAÚDE 

1 
Quadra 

I 
CERTIFICO QUE NOS REGISTROS EXISTENTES NO SISTEMA DE 

CRÉDITOS TRIBUTARIO, NAO CONSTAM DÉBITOS EM NOME DA PESSOA FíSICA 
OU JURIDICA ACIMA EPIGRAFADO. 

ENTRETANTO, DE ACORDO COM O ART. 41 DO DECRETO No 12/85 DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1985, FICA RESSALVADOS A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL O 
DIREITO DE PROMOVER OS MEIOS LEGAIS A FIM DE APURAR E REAVER 
QUAISQUER DÉBITOS QUE PORVENTURA NÃO TENHAM SIDO MENCIONADOS OU 
RECOLHIDOS AOS COFRES PÚBLICOS. 

A VALIDADE DESTA CERTIDÃO E DE SESSENTA (60) DIAS A CONTAR DA DATA DA 
EXPEDIÇAO. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer 
débitos que posteriorineiite venhain a ser apurados. 

SAÚDE - BA, 18 de agosto de 2008 

Chefe do Setor de Tributos i 
Edvairiu (iciiioi~i ;;ao; Sanl í~;  / 

/' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETANA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNCA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no 2008ICOSMSIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
PAIAIA COMUNICAÇÃQ) LTDA 
Praça Coronel Albino Pereira no 44, 
CEP: 44.740-000 - Saúde I BA 

W E F E ~ N C I A :  Processo no 53000.0525 1312004 
ASSUI"TT0: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Saúde, Estado da Bahia, deferida pela Portaria de no 291, 
publicada no DOU de O8 de Setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida 
para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes 
autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) docurnento(s), EM OMGINAL OU CÓBIA AUTENTICADA: 

caso o pedido de renovação 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 

eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de 

tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 



Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) 
Processo(s) e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo -. com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - ~okta r ia  no 102, de 1 1/04/2008 



Solicitaiiios_ neste ato: 

a) tendo por bzse o docunienio em anexo  abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Docu (original em 
anexo); ao processo de 
( ) ~ l t e r a i ã o  contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência igdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

novação de Outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 



Ilustríssima Senhora a- 

Bra VAIVIA M B E L B  
Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho -Portaria no 102 de 11/04/2008 

Referência:Oficio n04577-COSMSIDEOCISCE-MC,de 20 outubro de 2008 

Processo n053000.0525 1312004 

Assunto:Renovação de Outorga 

PAIAIA GOMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o No 
16.359.5 1510001-12, com sede na Praça Coronel Albino Pereira, no 44 Centro, Saúde, Bahia, CEP 
44.740-000, neste ato representada pela sua Sócia Administradora LARA PEREIRA DE SOUZA 
MIRANDA, vem, mui respeitosamente, em atendimento ao Ofício em referência, apresentar a 
documentação anexa. 

Saúde-Ba, 19 de novembro de 2008. 

c=e/u? 

LARA PEREIRA A L W S  DE SOUZA MIRANDA 
Sócia Administradora 





EX~ELENT~SSIMO SENHOR 
DOU"FBR HÉLIO COSTA 
MINISTRO DE ES"TDO DAS COMUMICA"ES 

PAIAIA COMUNICACÃO LTDK, inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001 -12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, tendo em vista o disposto no artigo 3.O do 

Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer de 

Vossa Excelência se digne apreciar e submeter à decisão 

da autoridade competente o presente pedido de renovação, 

por novo período, da permissão que lhe foi outorgada pela 

Portaria n.O 291, publicada no DOU de 8 de setembro de 

1988 para explorar o serviço de radiodifusão em freqüência 

modulada na localidade de Saúde, Estado do Bahiâ. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008. 

E(, L A L L L ~ ~ ~ ~ C L  
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, declara conhecer e adere às cláusulas que 

regulam os serviços de radiodifusão, nos termos da alínea 

"a", 1 .O, do art. 3' do Decreto n.O 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008. 

XP&ti i \ i < * . i  ~ c d c  
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 

Sócia Administradora 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA B 
CREA-BA 

ANOTASAO DE RESPONSABILIDADE TÉGNICA - ART 
(3a VIA - Contratante / Obra ou  Serviço) 

A R T  E l e t r ô n i c a - 2 0 0 8 . 0  
ma5 

4 No do Registro no CREA 5 N%& Visto no-cdk~ 
JARBAS JOSE ALVES MENEZES BA0000078749 

Título Profissiona' 
Tecnologo e n; Telecomunicacoes 

-$ 1 Endereco Residencial do Profissional 
?5 > ,  RUA RIO DE SÃO PEDRO, 363-EDF.COND. RIO DE SÃO PED GRAÇA 

7 CEP 
40750350 

11 Nome do Contratante 1 f 1 PAIAIA C O M U N I C A ~ ~ O  LTDA 

M 

12 CPFou CGC 

8 Nome da Empresa Contratada 9 No do Registro no CREA 10 No do Visto no CREA 

13 Endereço para correspondência 
PÇA. CORONEL ALBINO PEREIRA, S/N-CENTRO-SAUDE/BAHlA 

14 Telefone 

V 

15 Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condiçôes, Prazo, Quantificação, Custos etc 

1 01 LAUDO DE VISTORIA 

1 i ? 6  n 0 b r a  Serviço ~ a r g i  
17 Valor da ObralSe~iço 18 Valor dos Honorários 

2 I Função 
R$3.000,00 R$0,00 

19 Assinaturas 

22 Endereço da Obra ou Serviço 
O MESMO DO CAMPO 73 

23 CEP 

1 1 Objeto ) Classificação 1 Nível 1 Quantidade Unidade Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

30 Descrição Complementar 
- - I - - 

co-autor H ;;;;ia1 Empregador 34 Entidade de Classe 
Co-responsável Empregado 

1 35 Vinculada a ART No Do Profissional 

I 
IMPORTANTE : O preenchimento d a  A R T  é d e  inteira responsabilidade do  profissional. O preenchimento incorreto ou  incompleto d a  ART, implicará 

na  sua invalidação conforme determina o Artigo 9' da  Resolução 425198 d o  CONFEA. 

10 EXERC~CIO  DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA,  DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

Autenticação Mecânica 

Recebimento através de cheques s6 terão 

validade auós a cornDensacão do mesmo. 
Valor a pagar : R$30,00 1  ata de Pagamento 19 / i i / 0.a 1 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
COWS REG ENG ARO CREA BA 

324 -899569255-1 

V I A  DO CLIENTE 



MODELO DE DECLAMGC) 
No 1 

Decitiriiinus, paita tliis dç pravn, junto no Miiiistkrio dírs Comuniceic;ões, sob as 

pcilas da lei, qiicj! a (razão social da eiitidadc), çxcciitntite do Serviqo do KadiorliliisBo SnnoruISoi~s 

e I111~pens~ utilizarido o cnnnlln fi-ççliibticin 1U1,9 MHx, nn loculidudu clo Sniida, Estado de Daliia, 

encontru-se corri ns sutis ins1ulac;c"rcs e cquipa1.ilci1i.o~ etn conforinidndc com u últiina autorizu@o 

clo Podcr C'oiicedcntc, de ncorito coiii os parfiniclros téçnicos previstos nu regulaincntu~sio vigentc, 

consluiites da respectiva liccnça de liiiicioiianiento dii cstnçdo. B 

Clutrossiin, declararrios clue a rcfci'idri eiiliditdc cstú apta a t,cr a S L I ~  outorga 

reiiovadii por ~ i c i v o  iIec8iiio(quiiid8nio), dc nc.«ido coin o diaposio rio Dccieto no 88.066, de 26 de 

janeiro cle 1983, 

CXEAI 13a - t i 0  /I 8749-D 

CPF N0161(,!)77.6S5-20 

(.noine legível do rcprcsi.nL~ille legal) 

Cri. Nu Yud.53j qi>X ,gf 



. <  
'. ,: ..,, ,. ,,. ,.... . REPUBLGA FEDEHAIIVA DO BRASIL 

lu) .,:,:-:i AG&NGIA NAGION~L DoB mKiOMUNLCAFOE8 

A NA i ~ l  

NomlRar lo  SoolaI: PAlAWCOMUNICACAO LTUA 
.,,, < . . . _  . ... &_..".,. ,.,-l.......l. .---.. . 

I ( Logredouro; SERRA DO ÇANTAGALO Numero: . Balrro: '*n I I 
UF: BA I I 

2.1 . TRANSMISSQR PRINCIPPJ, 

Fabrlcante: 
Modolo: 
Cbdlgo de homologaçdo; 
PotOncla Opernçiío: 1 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 
Fabrlceiite: TEEL EL.Eí'RONICA LTDA 
Modelo: DECP-4H 

OMAX; 3,22 dBd 
Polerlxaçãu; Circular 
HÇI: 20.9 iiretroe 

Incllriaçiio do Feixe (BeamTlll): O" 

Proonchimento de Nulos (Null-Fill): ""' 
Orlentapno do a r o  do dlagr&im: 120" ern telaça0 ao iiorto 

vurdtidelro 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: ELZA EQUIPNXNTOS ELt  I I<ONlGOS LTDA 
Modolo: FMTX lUUl25QW 

Cddlgo de ho~iioloyaçao: 019395XXX0'54t-i 

PotBncla Operegtlo: Q,Z8 kW 

2.4 BINTENAAUXILIAB 
Fabrlcante: ""O 

Modelo: "O"  

GMAX: "'* 
Polarlra~flo: O""  

nci: 
Iricllnagao Ue Felxe (BeamTlltJ: "*' 

Pruenchlmnto de Nulos (NUll-FIII): "*' 

0rleiilac;ãu do Zero cio Cllegram: "*"" 

1 I Deecri$ao de Antena; OMNIDWECIONAL. Descrlgao (la Antena: *" I I 
1 ] 2.5 -LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL. 2.6 - UNHADE TRANSMISSÃO Aux IL Im  I I 

Fsbrlcanlo: KMP Febrlcanle: "'" 
Modolo: LÇF 7/8 Modelo: a^o 

.,.....,o . . .  . , . , "  ..-LI. ..--. < .  .--. .- . <-" ,--.I 

Legonda 
. G W  Ciaril~ii 11n siatenia ii~udinnln t ia Uifa@o d~rn84riia irrndinp80. 

HÇI. Altum dn 6611110 de iirndinç&o da diilonn em reiaylo n cole de Lirtlrr iln tnrre. L. ., .. . . . . .  ,. , , , , . . , . . , . . . . - , ..---. , ---, . 
-,.., _ . - ,  _ . _ - . I , . < . ~  .,--.,. . .--...a -.-.. ..-- .. ..-TI 

I 

L O G U I W M  EST~DIOS 

6.1 EST~DIO PRINDIP& 8.2 - EBTUDIO AUXIL I~  
Logradouro: VHACA CORONEL ALBINO PEREIRA. SIN - CENTRO Logradouro: """ 

Nbniero: , NQ~nera: " O e  

Balrro: CENI'RO Bairro: """ 
LocalldadelUF: SaúdolBA LoeaIidsdelUF: 
-,,..._--.,.......I..-... .-... < ..--.I ,..-.. .,,._I <._._L__.."l ,,.____.__. I. 

-.,,. _ . . . . .  __ - . . . ,  ..-.. <.-"I ,., ._-- ...--. ._,--. . ,--I - .  ..- 
- HOR~RIO Diz F~NCI~N~~MENIO 1 



*_ . . . 
- 4 - ,  

-_ _ _-_". . 
I '  Laudo de Vistoria TEcnicu 



2.3.14- I<ouistoi'c:u tlc: ~ e i i g r i ~  oii ouiro tliuposiiivo al>rnyriailo yrim 

dcscarys dos cíipacitoi'cs dc filiro quniido a olin iensao d desligada: 
--. . --, .... ..... , . . . - a .  . . . . . . .  -..-..-* 

2.3.15- Iiiicrruprorcs eiii pai-tns e ioiiipar; niide cxisiaiii ieiisc'ics iiiaiaimes 

--_.-...--_.... ,.-- ...............................<........ 
2.4.12. Iiicxisit5iicía 110 rlisposítívos cxtoriios qiic pcriiiitiuii ri olt 

.- ...-. ...... <o...+........, .... ---.----- 
iriipl(irc$ eiri porlug r! Iniii()fiS oll 

-,-.,., ,-.., . . . . . . . .  
c:y ç~puylkis ti11 oliuriitlcir iiilarliyiitliis 

.-.--.-..A ....................... .-- 
( l u ~  çiru(jitoy c ~ ~ t r i  IUIIS~~L?S 

FVT-RQ- FM 



I-irihii dc 'I'i'aiisiiiirsiki ligi.i(lv ii terrn): I ( x ) Siiii ( 1 Niiu 
. . . . . .  .......- ., ..- . ., . . , -.. .-,, ., 

2.6- S i s t v , ~ ~  1~~rtidinut.o ~ t t x i l i n ~ '  N,A, t- 

3.1-  C:iii&ti ~r l i f ic la l  (olirigiitOrio para eiiiissiirt~s (111s cl:tssas I'iI, R2, li3 c 

-. ...,.., . ,,.- ,-.., .,.,.-. . . . . .  .----,.. .. , 

3.3- Mniii11.ir (lu iiioclulnçitn 

1,4- Aiialisndnr (lo osl~çctro (ohi'ign~tSrio p;iis ciiiissiii.~is tlc Clossc 



2" Hnrriibiiico 
--.. , ,,- 

3'' I IiktrriBnico 
-,.-.L. 

5.1- I)iii~iiriibilida(lc do relnl6rio (lu coiiforiiiidiide i.elbrcrili: 

n liiuirn<;no tlii cxpouicj8o a caiiipris aliSIriouu, iiiii~iidric~o~ 

c clcrro1iiag110~icus: 

.s.,.,s,,,,-- ..--.... ,. ,,,,.- 

R- Iiiati~uiiici\tos U(.iIiziiduu iin Vistorln 

Iioriiiiic;ii(i: ~ 1 3 ~ : ~ ( f j l , C ) C i O  EM 'I'~~I.EC~OMCINTÇ:A(~~ES 

CICIiA: I K.7J!)-D 

I ;  . , 1  . . 1 2 0 0 8 - . .  .., 

i :  . - . . . , , , , , , . . .  

Rc~)i~osinlt in~ç Icgnl (Ia Liitidnde 

FVT-RO- FM 



PAIAIA COMUNICAÇÁO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 44.740.000, 

neste ato representada pela sua sócia administradora LARA 

PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA, declara para os 

devidos fins de direito que a permissionária PAIAIA 

COMUNICACÁO LTDA., não infringe o parágrafo 5" do artigo 

220 da Constituição Federal. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008 

Jjí#aL m ~ ~ L q ~ ~ t  
LARA P~REIRA ALVEÇ DE SOUZA MIRANDA 

Sócia Administradora 



Prefeitura Municipal 
6 

de 

s n ú ~ ~  

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIPOS MUNICIPAIS 

NOME / R A a O  SOCIAL 

PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA 

/ 
CERTIFICO QUE NOS REGISTROS EXISTENTES NO SISTEMA DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIO, NÃO CONSTAM DÉBITOS DO IMOVEL ACIMA 
EPIGRAFADO. 

ENTRETANTO, DE ACORDO COM O ART. 41 DO DECRETO No 12/85 DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1985, FICA RESSALVADOS A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL O 
DIREITO DE PROMOVER OS MEIOS LEGAIS A FIM DE APURAR E REAVER 
QUAISQUER DÉBITOS QUE PORVENTURA NÃO TENHAM SIDO MENCIONADOS OU 
RECOLHIDOS AOS COFRES PÚBLICOS. 

I A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE SESSENTA (60) DIAS A CONTAR DA DATA 
EXPEDIÇÃO. 

t 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer 
débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

SAÚDE - BA, 07 de novembro de 2008 

I 



Pelo presente instrumento particular, os abaixo-ássinados, 
S E W W N O  ALWS DE SOUZA, brasileirQ,'Y$&do, 
advogado, residente e domiciliado na Rua das ~&aç,~ri? 54, 
Pituba, Salvador - Bahia, inscrito no CIC-W. so$ no. 
024.857.885-53, e R.G. no. 4593, OAB-BA , RIARTGENIA 
PEUIRA SOUZA, brasileira, casada, professora, residente 
e domiciliada na Rua das Rosas, no 54, Pituba, Salvador - 
Bahia, inscrita no CIC-MF sob no. 028.578.045-04, e RG. 
no. 634974, SSP-BA, e EUCLIDES PEREIRA FIILHO, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado a Rua 
Euclides Pereira sln, Saúde-Bahia, inscrito no C.I.C. - MF 
sob no 020.385.795-04, e RG no 636367, SSP-qa, únicos 
sócios componentes da sociedade por cotas de 
responsabilidade Limitada, denominada PAIAIÁ 
COIMUNICA~ÃO LTDA, inscrita no CGC-MF sob o no 
16.359.51510001-12, tendo os seus atos constitutivos 
arquivados na JUCEB NIRE 2920083910 6, em 
2010511988, e alteração sob protocolo 159699, em 
27/07/1988, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
do direito, promover alterações no seu contrato atual, 
consolidando e dando nova redação, conforme cláusulas e 
condições a seguir: 

Ciáusula 1" - O sócio EUGLZDES PEREIRA FILHO, retira-se da sociedade, cedendo e 
s cotas para o sócio S E W  8 AEWS DE SOUZA, pelo que dá plena e 

geral quitação. 

São admitidos na sociedade LARA PERE1R.Q ALWS DE SOUZA 
eira, casada, empresária, residente e domiciliada a Av. Antônio Carlos 
apto 1201, Iguatemi, Salvador-Bahia, portadora da identidade no 07809861 

05 - SSP-Ba, a do C.P.F. no 908.531.725-87, e NLSON DA FILHQ9 brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av. Antônio Carlos Magalhães, no 493, apto 1201, 
Iguatemi, Salvador-Bahia, portador da carteira de identidade no 3213 183, SSP-Ba, e do C.P.F. 
no 568.814.955-87, os quais declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer o 
comércio ou a adminiistração de Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal. 

Cláusula 3" - O Capital Social que se encontra sem expressão monetária, devido as mudanças 
de padrões monetários, passa a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 5.000 
(cinco mil) cotas de capital no valor unitário de R$ 10,OO (dez reais) cada urna, subscritas e 
i n t e g r h h s  neste ato, e em moeda corrente do país, e da seguinte fonna: 

a) O sócio S O A%WS DE S O U U ,  subscreve e integralia 3.000 (Três mil) cotas 
, no valor total de R$30.000,00 (trinta mil reais); 



e- 
Q 

8- 
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' t ( 1  % q  !> / i t 
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,b , t i 
I , , *  

reve e integralia 1.500 ( i ~ m  mil e 
valor Lotal de R$15.000,00 

j 

AEWS DE SOU= MIRAmA, subscreve e intemiba~250 
(duzentas e c i o q u e )  catas, no valor total de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reaiis); * o s e - w  ' 

I - 
d) ,O sócio NILSON MI DA FILHO, subscreve e integraliza 250 (duzentas e chquena) 
cotas, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

Desta forma fica assim distribuído o Capital Social 
I 

SEVERIANO & W S  DE SOUZA 3.000 Cotas R$ 30.000,OO i 
MARICÊNIA PEREJRA SOUZA 1.500 Cotas R$ 15.000,OO 

%d/ PERELRA A. DE SOUZA DA 250Coias R$ 2.500,OO 
NILSON MI A FILHO 250 Cotas R$ 2.500,OO 
Total 5.000 Gotas R$ 50.000,00 

i (  

A responsabilidade dos sócios fica limitada ao montante do Capital Social 
subscrito. 

a - A administração e ger2ncia da sociedade serão exercidas por todos os sócios 
isoladamente, os quais declaram serem brasileiros, conforme já qualificados anteriormente. 

a Face as alterações ocorridas, snisolidamos o contrato social, passando as cláusulas 
a terem as seguintes redações: 

L,/ 

I 

I '  , . ,  
A sociedade gira com a denominação social de PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA, com sede 
e  for^ na Praça Coronel Albino Pereira, sln, Cidade de Saúde, Município e Comarca de Saúde, 
Bahia, yom prazo de duração ind~erminado. 

A sociedade tem como objetivos a insfalação e exploração de estação radiodifusão, serviços 
au,Gares de radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza, serviços de 
imprensa, esiritl e sonora, de acordo com Òs atos de outorga de autorizafies, pe"ssões ou 
ccncessões que venham ser obtidas do Governo Federal ou mediante transferência direta dessas 
outorgas, quando autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão 
terá noalidade educativa, cultural, informativa e recreativa, bem como, subsidiariamente, a 

i 



I 

icidade ou propaganda mmercial e institucional. Poderh, ainda, a Serisdade, - 
correlatas, tais como a importação, exportação e a comercia1,zzçãp de 

o e televisão, bem como de fitas mapélisas gravadas ou não, e a dealização 
de espetáculos artisticos de qualquer nahirem, assim como parlicipar de outras socie&da$'Gomo 
cutis9a ou acionia. 

I 

, , . a - 7  
, # 

8 

O ~a~ltal 'social  8 de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) cotas 
u/ no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente integralizado, e distribuído entre os 

sócios da seguinte forma: 

3.000 Cotas R$ 30.000,OO 
1.500 Cotas R$ 15.000,OO 

DA 250 Cotas R$ 2.500,OO 
250 Cotas R$ 2.500,OO 

Total 5.000 Cotas R$ 50.000,00 

- As cotas representativas do Capital Social só poderão ser subscritas por 
brasileiros e são incaucionáveis e inalienáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas 
jurídicas. 

A responsabilidade dos sócios está limitada ao montante do Capital Social subscrito, não sendo 
permitido a nenhum deles ceder ou transferír a terceiros sem autorização dos demais sócios, 
alienar, dar em garantia ou penhorar tais cotas. 

dias do mês de dezembro, se encerra o exercício social da empresa, quando 
o balanço dos lucros ou prejuízos havidos nos negócios, que serão atribuídos aos sócios, 

na proporgo da participação de cada um. 

Os sbios d e t e d a r ã o  entre si, a quantia da retirada mensal, a titulo de pr&labore, dentro dos 
limites máximos permitidos pela Legislação pertinente. 



Em caso de monte, interdigo, retirada ou inabilitação de qualquer dos sócios, a socie&.de ido se 
do os haveres, apurados em balango para os herdeiros ou sucessor~'CIb"+cio 

IEaltoso ou impossibilibdo. Neste caso os herdeiros ou sucessores do skio  faltoso ou':impedido, - , , . -  
inclicalo mire eles aquele que represeurá os interesses do filtoso. . 

I 

1. ' 

A adrninidmGão e gerência da sociedade serão exercidas por todos os sócios isoladamente, os 
quais declaram serem brasileiros, conforme já qualificados anteriormente. 

Fica eleito o foro da cidade de Saúde, Estado da Bahia, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, renunciando os sócios a quaisquer outros que tenham ou possam 
vir a ter direito por especiais que sejam. 

'k *+ I 

A sociedade, por tados os seus cotistas, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos e Instnições 
vigeqtes ou que venham a vigorar, referentes a execução dos serviços de radiodifusão em 
particylar e telecomunica@es em geral. 

O presente contrato poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e a sociedade 
transformada em qualquer outro tipo admitido por Lei, por deliberação dos sócios que tenham 
mais da metade do Capital Social. 

I 

As deliberações sociais s e l o  tomadas pela maioria absoluta do Capital Social. A cada cota, 
corresponderá um voto. 

Declaram os sócios sob as penas da lei, que d o  estão impedidos de exercer o comércio ou a 
i m ç ã o  de Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal. 

l 

i 

I 



df 
? 1 ', 

1 

Estando? assim, justos e contratados, firmam o presente instnunento em 04 
igual teor e f o m ,  na presenpa de 02(duas) tedemudas, que também o assinam, 
cumprí-lo por si, seus herdeiros e sucessores. 

i *  ' 
" 

n '3 

* o -  " U  

O & L M V  

Saúde-Bahia, 01 de setembro de 1999 . a  

I / 

I 

Testemunhas: 
I I ,  

RG :, 3851542 32 - SSP-Ba 

_----,.,---..-------- 
I 

RG: 1,05052460-74 - SSP-BA 
, & 1 ,  : ,  

, - 

\ 
i 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D A  BAH~A 
L 1 .  

1 %  . j  l i  

I 
~ E R T ~ ~ . W O E G I S T ~ E M ; ~ O / ~ ~ / ~ ~  

JUCEL) 
v $  i ' '  SOB o NOMERO: 

i I 96218901 

Protocolo: 9 9 1 7 8 7 9 6 0 FIDELIS ROCCO SARNO 
SECRETARIO GERAL 

i 
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PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, declara atender em sua programação as 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas,, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais, nos termos do 

artigo 220, § 4 O ,  da Constituição Federal e legais conforme 

Lei n.O 9.29411996, que regem a matéria. 

Saúde, BA,19 de novembro de 2008. 

Maee~LbI C.c42 I%OL-- 
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MlRANBA 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, declara atender em sua programação os 

seguintes percentuais: 1) máximo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo reservado à propaganda comercial; 2) 

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado para o 

serviço noticioso; 3) transmissão de 5 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais. Segue em anexo, 

copia da grade de programação. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008. 

L k L t k ~ . ~ t c ; i d i - -  
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 

Sócia Administradora 
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PAIAIA COMUNICACAO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001 -12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, declara atender em sua programaçáo o 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional, regional e local, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relaçáo ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 1 1 ,  da Constituição 

Federal. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2QOS. 

[ A ~ L L L - ~  &-V 
LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 

Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001 -1 2, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES E SOUZA 

MIRANDA, declara atender em sua programação o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 

Federal. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008. 

LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 
Sócia Administradora 



PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001 -1 2, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

MIRANDA, declara que os próprios administradores 

devidamente aprovado pelo Ministério das ComunicaçOes é 

o responsável pela gestlo das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação, sendo anexada 

cópia da carteira de identidade, comprovando a 

nacionalidade brasileira. 

Saúde, BA, 19 de novembro de 2008. 

.IJbUL ?.&,,Lr 

LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 
Sócia Administradora 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUS~~O - [SI§ versa0 2.2.11 Page 1 of 2 

M~nísteria dar Cnniunicaco~i, Destaques do Governo 

f9 Menu Pr inc ipa l  

UF: BA 
Município: Saúde 

Freqüência: 101,9 MHz 
Classe: B1 

Canal: 270 

Dadas da "tidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322647096 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

BOA TARDE 
MARCOS D í013 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: O6030116916 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

12/12/2000 Licenciamento: 

CNPJ: )16359515000112 11 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Enderecpo Sede 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Saúde Distrito: Saúde ~ u b ~ i s t r i t o :  

Telefone: Fax: 

Erldereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA 
Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: 1741 Fax: r-7 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação ~0810911988 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: (009893 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: 

i3 Documentos Emitidos 
Atualizàç3a de Documentos 

No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 1 4 4 Outorga 4 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Page 2 of2 

4 Aprovação de , 
Local 

4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 I 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza o Uso 
4 de 4 

Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 ai 4 
Técnicas da 
Estação 

Dados do Licenciamente, 
I 

- - 1 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of I 

. M~ríist&rio das Curnunicac5ei Destaques do Governo 

BOA TAFtDE* _ 
\ 5 ~ ' 2  %*,! , 4 F OSA Ms RAMO&# *,, 

$4 i< C i i i i c i : g l : r  r ,  r 

:-s 

(3 Pienu Principal Sm »» &~nsu/tas »» Geral 1 1nternet teia 1 menu a~úlPaal~? 

honsuita Geral 
Ganal/Freq Entidade UF Localidade Senriço Fase Situação Car. 

238 RADIO JORNAL FM LTDA PR Paiçandu FM 3 M 

Usuário: anatel\fernandom - FERNANDO BARBOSA MIRANDA Data: 03/02/2009 Nora: 14:25:51 

Registro 1 ate 1 de 9. registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem. asp 



~ D I O D I F U S A O  COMERCIAL 

EXIGENCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou pemissão fica 
subordinada ao interesse i1ucio11al e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do sewico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.060183; Ato 
Nosmativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infoimática da 
Câmara dos Deputados; Ast. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govei-namentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comuiiicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A) : PAIAIÁ COMUNICACAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SAUDE - BA 
PERÍODO: 199812008 e 20081201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05251312004 e 53000.02376212008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

I da concesSionária ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido I I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTABA 
03,í8 

03,24 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

de renovação seja atendido (art. 3", !j 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

/ 4-Cestificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 
I 

PEDENTE 1 

PEDEr*.iTE 

I com~rovante de r&olhimento dos últimos cinco anos): I I 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

PEDENTE 

PEDENTE 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nosmas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização - do Poder Concedente, de acordo com 

56-61 

POR 
PROFISSIONAL 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caractesísticas 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistosia da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 

9-Declaração de não infilngência à vedação do art. 220, 95", CF; 

PEDENTE 

19,62 

1 10- Prova de regulasidade relativa ao INSS; 1 PEDENTE I 
11- Prova de regulasidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sesviço 
- FGTS; 

I 

14- Prova de regulasidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I 26,63 

PEDEh'TE 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regulasidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

PEDENTE 

PEDENTE 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infosmações Sociais - RAIS; PEDENTE 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contsato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

64-68 

21,69 

I cumpsimento das nosmas atii~ei~tes à propaganda comercial de tabaco, bebidas I I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo resesvado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo resesvado ao serviço noticioso, bem como o 
cumpsimento da obsigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

25,70-71 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituiqão Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpi-imento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

22,42 

20,73 

23,74 
FALTA 

DOS DOCS. 

I N F O ~ A Ç O E S  INTEIRNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente i renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPeimissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

---- 

---- 

---- 



SERVIÇO P ~ T B L I C O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF - Tel.: (61) 331 1-6000 

Ofício n c F d  /2009ICOREVIDEOC/SCE-MC Brasília, de Qa?. 

Ao 
Representante Legal da 
PAIAIÁ COMUNICAÇAO LTDA. 
PRAÇA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 - CENTRO. 
CEP: 44.740-000 - SAÚDE - BA. 

R E F E ~ N G I A :  Processo n~3000.02376212008 e 53000.0525132004. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, 199812008 e 2008120 18. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Saúde, Estado da Bahia, deferida pela Portaria no 291 de 0510911988, publicado no 
DOU de 08/09/1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detetminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jusídicos e de Assuntos Goveinamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instiução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou compiovailie de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 



I 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a decla~ação'aoimi 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da -- ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4 4O, da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matésia; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimen.to dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de pr~mover a cultura nacional e regional, assim comido estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica confesido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fosmulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

n 

Coordena ora - Geral 'V 
Gmpo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/2008 





S olicitariios, neste ato: 

11 tendo por bzse o documento e m  anexo, abertura de PJoCeSSo de 
i ) Alteração contratual 
( j Traiisferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento 
(origirlal em 

anexo),ao processo de G3 
( ) Alterqçáo contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) Transferência iqbireta 
( ) Nomeação de  procurador 
( ) hilodificação de quadro diretivo 
(4 Renovação de  Outorga 
( : ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



ILUSTR~SS~MA SENHORA 
DOU~~RAVÂNEARABELB 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N,O 158, DE 2Q/OB/A088 

Referencia: Ofício n.O 72412009-COREVIDEOCISCE-MC, de 18 de fevereiro 
de 2009. 
Processo n.O 53000.02376212008 e 53000.05251 312004 

PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no 44, 

Centro, Saúde, Bahia, CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA, vem, mui 

respeitosamente, em atendimento ao ofício em referencia, apresentar a 

seguinte documentação: 

a) Comprovante de regularidade do FISTEL; 

b) Prova de regularidade do FGTS; 

c) Cópia completa da RAIS de 2003 a 2008. 

Quanto as demais documentações solicito uma prorrogaçao de prazo de 30 

(trinta dias). 

Saúde, BA, 27 de março de 2009. 
i A 

LARA PEREIRA ALVES DE SOU= 

Sócia Administradora 
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IERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIST ... Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PAIAIA COMUNICAGAO LTDA 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venhan a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, nao constituindo, por 
, conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
I Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:28:11 do dia 26/03/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/04/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://_www.anatel.yov.br/bo!@. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PAIAJÁ COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: SaúdeIBA 
PERÍODO: 08/09/2008 a 0810912018 
PROCESSO(§) No(§): 53.000.023 76212008 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações As. 03; 24 

I da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido ] I 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 1 
1 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; fls. 55 

7- OPTATIVO: xerox não 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em autenticado - 

56 a 61 (elaborado anexo, também constante do sitio do MC na Internet - www.mc.pov.br -, porprofissional 
nesta direção: Radiodifusão 3 Formulários e Documentação -3 Formulários contratadopela 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de entidade) 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da fls. 64 a 68 - xerox 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, não autenticado 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

processos de apuração de infração instaurados em,  desfavor da entidade 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 14 de 04 de 2009 

MONICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior - Direito 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

!<*E ;,I , 

& Menu Principal v SRD »» Consylbs »» Geral i menu 

Identifimqãs do Canal PB 
UF: BA 

Município: Saúde 
Freqüência: 101,9 MHz 

Classe: B1 
Canal: 270 

Dados da Entidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322647096 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06030116916 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

12/12/2000 
Licenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA 
Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

lidadas da Outorga 

SCRAD 3urídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

€3 Documentos Emitidos 
Característica da EstaqBo Instalada 

B Dados do Licenciamento 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

Ofício no /2009/COREV/DEOC/§CEEMC 

Brasília, de de 2009. 

Ao Representante Legal da 
PMMA COMWICA@ÃO LnDA. 
Praça Coronel Albino Pereira, na0 44, Bairro Centro 
CEP: 44.440-000, Saúde/BA 

Assunto: Renovação de Outorga 
Ref. Processo n V3000.052513/2004-02 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, 
na localidade de Saúde, Estado da Bahia. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga a qual foi solicitada no ofício n." 2406, recebido por V. 
Sas. aos 21/07/2008, conforme AR, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se 
que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, EM ORIGINAL OU GÓPXA AUTENTIGADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

d) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado em original ou cópia autenticada 
(a entidade juntou cópia nfio autenticada) (modelo em anexo, também constante do sítio do 
MC na Internet - www.mc.~ov.br -, nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação 
i Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), 
de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo I), 



Continuação do Oficio no /2009iCOREV/DEOCISCE-MC 
' 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da e 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovaqão da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias 
técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

e) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoiEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundaqão, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício - em original ou fotocópia autenticada (a entidade juntou 
fotocópias n%o autenticadas); 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

(a entidade até o momento 
nacionaudade do responsável); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, bL3 
V A ~ E A  RABELO 
CooMenadora-Geral 

Portaria no 15 8, 20/06/2008 



M ~ I S T ~ N ~  DAS C 0  
S E C m T M A  DE $ERmà;OS DE C 0  ETR~NICA 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE $ERVPÇBS DE C O M ~ I C A Ç A B  ELETR~NICA 
GRUPO DE TWALNQ P E R M ~ E N T E  DE PQS-OUTORGA 

Brasília, ()q de /31 de 2009. 1 I 

À e o o m ~ ~ ~ ~ Ã o  DE CONTROLE DE PROCESSOS E INPWACOES - C O C P m E M  I 
Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.02376212008 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Paiaiá Comunicação Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: SaúdelBA 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, i,{ ! t ; r i s r E ~ i ~  s C ~ I P , ~  ~ p . ~ ~ g , i !  $iSpr, 

e~.ii.liif~ia . 11f 
53Q80 Q,18296!2Q09-2# 
s ~ ~ & a  jg @&2 ~ ~ ~ ~ ~ & @ J ~ ~ ~ k a ~ ~ E  $7 

P ó s - O ~ t o r g ~ ! y , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  158 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERhUJWNTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 

ASSINATURA 



Solicitanios: neste ato: 

a ]  tendo por bzse o documento e m  anexo, abertura de PrOceSSO de  
i ) Alteração contratual 
( j Traiisferência direta 
! ) Transferência indireta 

8 

, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'novaçâo :de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento _C_ 

(original em 

anexo); ao processo de  
( ) Alter3çã0 contratua 
( ) Transferência direta . . 

( ) ~ransferência iqgireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo v) RenovaçZo de Outorga 
( : ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

I - 



ILIIS'"~SSIMA SENHORA 
DOUTORA VÂNIA RABELO ,;i, ::.i i i.:7"--" "e ". .$ . , 
COORDENADORA --- GERAL DO .,.. , . - s  rK!* . *~ /?!".Q 

GRUPO E TRABALHO - PORTARIA MO 158 - 20106120ag ,,,,,  si.^. ri,..-I ral: .--- 
-. .PíIIIIP : 6 a Gu3d)~,+24e;7 -3b "., 

Referência: Ofício no 72412009-COREVIDEOCISCE-MC, 
Processo no 53000.023762/2008 e 53000.05251 312004 

. , 

PAIAIA COMUNICACÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 
16.359.51510001-12, com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no 44, 
Centro, Saúde, Bahia, CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 
administradora, vem, mui respeitosamente, em atendimento ao ofício em 
referência, apresentar a seguinte documentação: 

1. Declaração de conhecimento e adesãci as cláusulas 
que regulam as relações da concessionária cru permissionária 
com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 
atendido (art. 3O, § 1°, A, Dec.88.06611983); 

2. Laudo de ensaio do transmissor; 
3. Anotação de Responsabilidade Técnica; 
4. Declaração dos responsáveis pela gestão de atividades, pela 

área editorial e pela direção de programação; e 
5. Duas (02) cópias de RGs. 

Saúde, BA, 26 de março de 2009. 

LARA PE VES DE SOUZA MIRANDA 
< ia Administradora 
/ 





MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência 101,9 MHz, na localidade de Saúde, Estado de Bahia, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida, entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

SaúdeIBa, 17 de Novembro de 2008. 

CREAI Ba - no 18749-D 

CPF N0168.977.655-20 

I ]  ; f  4 git * t > 4 j * ) i  ~ l p t l t & j l j / ~  

(nome legivel do representante legal) 

CPF No i.. f 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
A&ClA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO SISEMA 

Nome Fantasia: / Fistel: 060301 16916 
Serviço: RADIODIFUSAO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA- FM I UF: BA 
Localidade: SAÚDE I classe PB: 61 I Canal PB: 270 (duzentos e setenta) Canal OP: 270 ~ ~ q ü ê n c i a  PB: 10119 Miiz Freqüência OP: 10139 Classe OP: C r-- 

I Num Estação: 322647096 I Indicativo: ZYC378 I Telefone (Sede): I 

I Logradouro: SERRA DO CANTAGALO Número: . Bairro: *** I 
Localidade: SAÚDE UF: BA 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: 

Modelo: 

Código de homologação: 

Potência Operação: 1 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: TEEL ELETRONICA LTDA 

Modelo: BECP-4H 

GMAX: 3,22 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 20,9 rnetros 

Inclinação de Feixe (BeamTilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: 120' em relação ao norte 
verdadeiro 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: ELZA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: FMTX 1001250W 

Código de homologação: 019395XXX0346 

Potência Operação: 0,25 kW 

2.4 - ANTENAAUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 

GMAX: *** 

Polarização: *** 

HCI: *** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

1 1 Descrição da Antena: OMNIDIRECIONAL Descrição da Antena: *** 

I 1 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHADE TRANSMISSÃO AUXILIAR 1 I I I Fabricante: KMP Fabricante: *** I I I I Modelo: LCF 718 Modelo: *** I I 
Comprimento: 25 rn 

Impedãncia: 50 Ohrns 

Comprimento: *** 
Impedância: *** 

3 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA 

Legenda 
- G W  Ganho do sistema irradiante na direção de mádma irradiação. 

I - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. I 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS EST~DIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA, SIN - CENTRO Logradouro: *** 

Número: . Número: *** 

Bairro: CENTRO Bairro: *** 
I LocalidadelUF: SaúdeIBA LocalidadelUF: *** 

6 - HOF&~O DE FUNCIONAMENTO 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaqão de Outorga 

I Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêneia Modulada 

1- Identificação 1 
1.1 - NomeIRazão Social: PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC-378 1-2- Horário de funcionamento: 00124 HS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: SERRA DO CANTAGALO 

Cidade: SAUDE UF: BAHIA 

CEP : 00.000-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 10'56'24" S 

Longitude: 40'24'08" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1 - Fabricante: i 
2.3.2 - Modelo: 1 
2.3.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (*2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

........ MHZ 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( X  ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

1 ( ( X )  Opeiante ( ) Com defeito ( ) 1 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, I 
2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

Inoperante 

( X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

1 controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I 

( X ) Sim ( ) Não 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
ji 

potência de operação autorizada: 
i 

i 



1 2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para I 1 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

2.4- Transmissor Auxiliar 

( X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

2.4.1- Fabricante:ELZA EQUIP. ELETR.LTDA 

( X ) Sim ( ) Não 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

( X ) Sim ( ) Não 

X ) Operante ( ) Coin defeito ( ) Inoperante 

X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inogerante 

X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, I ( X ) Sim ( Não I 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( X  ) sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria oii outro dispositivo apropriado para 

( X  ) Sim ( ) Não 

I que 350 Volts I ( X ) Sim ( ) Não 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

I 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

I terra: 

2.4.17- Ajustes exterilos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não 

I Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 1 

I ,  



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

4.1- Transmissor Principal 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

Atenuação medida(dB): 

77 

85 

90 



4.2- Transmissor Auxiliar 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

Atenuaçiio medida(dB): 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 1 
9- Responsável pela vistoria técnica: 

Formapão: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES 

CREA: 18.749-D 

Local: SAÚDEIBA, 

Data;-17 I 11 I 2008 / 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

m e  7 ir C ( . l f d l  d $ ~ r  h t  ~ ~ i b ~ s i i  

FVT-RO- FM 



LVES MENEZES 

E 
Endereco Residencial do Profissional O 

A ,  
RUA RIO DE SAO PEDRO, 363-&DF.COND. RIO DE SAO PED GRAÇA 

b' 

12 CPFou CGC 

8 Nome da Empresa Contratada 9 No do Registro no CREA 10 No do Visto no CREA 

% 
13 Endereço para correspondência 

PÇA. CORONEL ALBINO PEREIRA, S/N-CENTRO-SAUDE/BAHlA 

11 Nome dp Contratante 
PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 

14 Telefone 

V I  

1 15 Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificaçáo, Custos etc 

I I 01 LAUDO DE VISTORIA 

16 
-- 

- 0 0 b r a  S e ~ i ç o  O c a r g o  i Função 
17 Valor da ObraiServiço 18 Valor dos Honorários 

R$3.000,00 R$0,00 

< -  22 Endereço da Obra ou Serviço 23 CEP 
O MESMO DO CAMPO 1 3  

Objeto Class~ficaçáo Nível Quantidade Unidade Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

z4 15 60109 I I 45 27 

- 
T5 28 

26 29 

30 Descrição Complementar 

V1 
E 
3 +-+ 

,i 
4 
- 

,, o - a u t o  ~ l n d i v i d u a l  1 32 Substituiçáo 
Co-responsável Equ~pe Complementação 

Empregador 
34 Entidade de Classe 

Empregado 

19 Assinaturas 

s5~ ! /9////07? 
Local e Data Contratante 
Este documento anota perante o CREAIBA, para os efeitos verbal realizado entre as partes (Lei 6.496177) 

- 
20 Nome do Proprietário I 2 1  CPF ou CGC 

O MESMO DO CAMPO I ?  

u u 
35 Vinculada a ART No Do Profissional 
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2OTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 1 

Autenticação Mecânica 



PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA., inscrita no CN PJIMF sob 

o n.O 16.359.51 510001-12, com sede na Rua Praça Coronel 

Albino Pereira, no 44, Centro, Saúde, Bahia, CEP 

44.740.000, neste ato representada pela sua sócia 

administradora, declara que as pessoas abaixo 

relacionadas são responsáveis pelos seguintes 

departamentos: 

a) Gestão das Atividades Administrativas: 

Sr NILSON MIRANDA FILHO 

b) Área Editorial 

Sr MARCELO SILVA FERREIRA 

c) Direção de Programação 

Sr MARCELO SILVA FERREIRA 

Na oportunidade, atesto que todos são brasileiros natos, 

conforme cópias dos R.G., anexos. 

Saúde-Ba, 24 de março de 2008 

Representante Legal 
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FROM : 

A 

PHONE NO. : 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PAIAIA COMUNIGACAO LTDA 
GIUPJ: 16.359.515/0001-12 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:38:02 do dia 13/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/06/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.~ov.br/boieto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.985172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.78517%; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos - - 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PAIAIÁ COMUNICACAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SAUDE - BA 
PERÍODO: 199812008 e 200812018 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.023762/2008 e 53000.052513/2004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCmENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da / 03,18 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 03,24 
da concessionária ou permissionária com o Poder concede& , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

PENDENTE 

PENDENTE - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

PENDENTE 
I 

ELABORADO 
POR 

PROFISSIONAL 
HABILITADO 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

PENDENTE 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

25,70-71 

22,72 



Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

os respectivos documentos de comprovação; 

/&i$&&? 2 ,  i -- 

MARCOS DE OLIVEÍRÁ FERREIRA JUNIOR 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

ESTAGIÁRIO DE DIREITO 

( ) SIM 

( )NÃO 



: i- i _ - .__..-_._r - . .. . . . .  
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. - 

Mínistério das Comunicações 
S-etan'a d e  Serviços de.Comunicação Eletrônica 
CONFORME B0RTARX.A No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . 

, : .. 

TO DE YISTA, CÓPIAS E C E R ~ Õ E S  DE PROCESSOSE Y O ~ N ~ ~ S  . . 
.'. 

Considerando o.interesse em informações relativas ao Processo $e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
. ~ c o ~ a & a m e n t o  e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se ' 

encontra : 

Processo - folhas - à folhas 2 
( ) Certidão do Processo; 

afirmação da. qualidade- de.ixiteressa.do:. 

. . O intere+sado dbverá .assinalar a sua qualificaçãp, considerando os iieni-&baixo"è ainda, deverá comprovar a sua coidiFão. . 
por.meio.de documento .a se;anex.ado .a.esta solicítação.a~tes tia reali+z&,%%o.de vista; re9rodução .da cópia (prazo 5 :dias) ou ' 

soiicitaçâo aa-cèriidão (pr-o 5 diks). Podem iequerqr ~sta;certidÕ& e:cópias de processos. e documentos interes'sados, nps: : 

t , . :jsda Lei: 9.784 de-1999, c~fo&~..a seguir especificado: . . . . . :- . . . . -.. . . .. . . . . . .. ...,. . . - . .  . . - .. 
( , ) X - Pessoas físicas & jurldicas, qye 03 tenham- daao Wcio c:omo.titulares de direitos ou interesses individuais ou no  
exercício do direit? de.repjle+ntaqão *; 
. ) 11-Pessoas físicas au jgiliicas, bu .os'seus representantes legais, que, mesmo:sew os iexem i+ciado, possam ter  direitos '; 

ou interesses afetados por dtyisóe's rieles proferidas oua serem adotadas* ; - . - .  . . .  
1. ) EíK- AS Organ&!açóes Ón as ~skoc i ' a~õe i  repr&entativas, em defesa dè  direitos e intekises coIeti\ios*f. : . 
( .)-wL As pessÒas~ou-as &qciações legalmente constituídas .ou seus repr&entanta legais, em defesa de direitos e . i n t ekes  

. . 
' difusos **; 

V / '  

Em atenção à kolícitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovaçáo 
junto 5 este'requerimento, proridenciei, na presente data, todos os atos niecessários à realização do requerido- 

- . . .  . 
. - Assuiatiifã eMatn~uldS5ape do Servidor responsávql pela autorização do..requer@o. . . . .- . 

. . 



Por este Instrumento Particular de Mandato, PAIAIA 

COMUNIAAÇÃB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n016.359.515/Q001-12, 

situada na Praga Coronel Albino Pereira, n044, Centro - Saúde- Ba, CEP 

44740-000, neste ato representada por seu Sócio Administrador LARA 

PEREIRA ALVES DE SOUZA, nomeia e constitui seu bastante procurador 

GERALDO ROSALVQ TEIXEIRA DA ROCHA, CRNDF No O024Sl com 

Escritório Profissional no SHS- Quadra 02, BI. J, Loja. 01- CEP 70.322-901, 

Brasília, Distrito Federal, outorgando os poderes para defender os interesses 

da Outorgante perante o Ministério das Comunicações e Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, referente aos processos de interesse da 

Outorgante, podendo requerer vista dos autos, requerer cópias, requerer 

certidões, apresentar recursos, impugnações, representações e documentos, I 

I 

em fim praticar todos os demais atos necessários para o bom fiel I 

I 

desempenho deste mandato, dando por bom, firme e valioso. 

Saúde-Ba, 16 de abril de 2008. 



C.Cas.NO 10.386,Fls.l88,Liv.B-38,1° OF. 

GEgf,'"" 150.943 DATA EXPEDICÁO DE 11-07-2006 

DQ RQSALVQ T E I x E w  DAROCHA 
1 , 

FILIAÇAO 

Rosalvo Teixeira da Rocha I 

Joana Maria Teixeira 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

Senhor do Bonfim-BA 14-06-1946 

DOC ORIGEivl , 



S a l i~ i ta r r ios ,  neste ato: 

8-1 tendo por bzse o docuniento em anexo,. abertura de PJOceSSO de 
( ) Alteiação contrahial 
( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
i ) Reiiovaçáo !de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento ri. / (original em 
# I  5 q,iii..f-. ./ i "c/.l/i>,,).; anexo); ao processo d e  

( ) Alterqçáo contratuai 
( ) TransferEncia direta . . 
( ) Transferência iqpireta 3 

( ) Nomeação de  procurador 
( ) Modificação d e  quadro diretivo 
(A) Renovação de Outorga 
( a ) Fantasia 
( ) ~ r s e n t i m e n t o  Prévio 

> - v 
da entidade interessada. 



( ;)( \ 

i 

ILUSTR~SSIMA SENHORA 
DOUTORA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL DO v \ j z j ;  E G ~ ~ $ - ~  r # ~  r: *:r sW8fi! t :  *L. 

GRUPO DE TRABALHO - PORMARIA 158, DE 20106120Q8 - + q-1 z3f! 1 -  r,#- 

w s  :aí100 li2522"i &Ia$- $G 

Ref.: Ofício no 205412009-COREVIDEOCISCE-MC, de 04/05/2009. 
Processos nos 53000.02376212008 e 53000.05251312004-02 

PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n O 6.359.51 510001 -1 2, 
com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no 44 - Centro, Saúde-Bahia, 
CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia administradora, vem, 
mui respeitosamente, em atendimento ao ofício em referência, apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Comprovantes de recolhimento (05 Guias de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana), empregador, dos últimos cinco anos 
(quitadas e originais); 

b) Comprovantes de recolhimento (04 Guias de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana e 01 Declaraçao do SINTERPIBA), 
empreciado, dos últimos cinco anos (quitadas e originais); 

c) Prova de regularidade INSS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários com a Fazenda Estadual: 
e) Certidão Negativa de Tributos com a Fazenda Municipal; 
f) Documentos - Contrato Social e respectivas alterações, cópias 

autenticadas; 
g) Duas cópias de RGs autenticadas, comprovando a nacionalidade dos 

responsáveis pelas áreas. 

Os documentos Laudo de Ensaio do transrnissor e Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART quitada; os oi'iginais, encontram-se 
anexados ao respectivo processo. 

Saúde, BA, 29 de maio de 2009. 

/-L* . ~ Ó & i a  Administradora 





CAIXA - Contribuição Sindical 

No Empregados Contnbuintes 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 



CAIXA - Contribuição Sindical 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 



CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 

GRCSU - Ouia de Recolhimento da Contribuiçáo Sindical Ulba 



CAIXA - Contribuição Sindical 

I 
GRCSU - Guia da Recolhimento da Contnbuiçiio Sindical U 
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CAIXA - Contribuição Sindical 

dade Síndícal 



/ RADIO PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA 

m GRCSCI - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana- 
& 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade Cbdigo da Entidade sivical 

Endereço Número Complemento 
PÇA CEL ALBINO PEREIRA 153 

BairrolDistrito CidadelMunicípio 
BA 601 
UF Cbdigo Atividade CEP 

44740-000 CENTRO SAUDE 
Dados da Contribuição 
, L\II-I,.. .I.. n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ + ~  I 

I 

5 
4 

- Dados de Referência da Contribuição 
Categoria (-,"a,", "V Y"\iYII ITIIL" 

L ii, i, 

C] Aut6nomos C] PatronallEnipregador Empregados Prof. Liberal 
4 e.> 

Social -Empresa No Empregados Contribuintes (-)DescontolAbatimento 
-- - 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-)Outras Deduções 
1 

Total Empregados - Estabelecimento (+)Mora/Multa ' d  3 3 
6 9 < d  

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I (+)OutroslAcrbscimos 

(=)Valor Cobrado ~ ' r j  i p . p  

v. 2.7 P d  j l  

- Dados do Contribuinte 
1 NomelRazão SociallDenominação Social CPFICNPJICbdigo do Contribuinte I r n  nrn r l r innnn "ri 

SIND DOS TRAB EMP RADIBBIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAWIA 009.019.151&0 \ - 

1040 10499.71 51 6 4461 7.71 6350 951 50.001 014 8 42230000000000 

Cbdigo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

009.019.151460 163595150001 30104/2009 
2009 

Autenticação Mecânica 

CNPJ da Entidade 
14.680.3671000148 

L-.. 
IB Com lemento 

ED. DE TODOS SANT 
Endere 
AV. SE% DE SETEMBRO SL 503 

Nbmero 
106 

BairrolDistrito 
CENTRO 

CidadelMunicípio 
SALVADOR 

CEP 
40060-001 

UF 
B A 



*pp f Sindicato d o s  Trabalhadores em Rádio 
n/ e Publicidade da Bahia 

O SINTERP-BA - SINDICATO DOS TKABALhÁDORES Eivi EiviPRESAS DE RAD~O, T'd 

ABERTA OU POR ASSINATURA E PUBLICIDADE DA BAHIA, neste ato representado pelo 

Sr. Everaldo Santos Monteiro, Coordenador, declara o que segue: 

A empresa RÁDIO PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ. 16.359.51 510001-12, com sede 

na Praça Coronel Albino Pereira, 153, Centro, Saúde - Bahia, Cep: 44.740.000, quitou os 

valores referentes ao desconto da mensalidade sindical dos funcionários do ano de 2008, 
- 

em 06/03/2009. 
1 I 

I 

Declaramos ainda, que não foram apresentadas as gúias referentes ao imposto sindical dos I 

últimos 05 anos. 

Salvador, 09 de março de 2009. 

Everhdo Sa tos Monteiro P 
Coordenador 

Av. sete de Setembro, 106 SI501 a 503, Ed.Baia de Todos os Santos- Centro I "  

Salvador/Bahia - Cep: 40.060-001 - Telefone: (71) 3266-959510022 
E-mail: sinterpba@,sintespba.org, br 
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Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidona CAIXA 0800 725 7474 
Dados da Entidade Sindical 

u 
I 

e--, 

Nanie da Entidade Código da Entidade Sindical 
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 009.019.151~0 

-- Dados de Referência da Contribuiçiío Dados da Contribuição 

Endere 
AV. SE% DE SETEMBRO SL 503 

Número 
106 

Com lemento CNPJ da Entidade 
ED. DE TODOS SANT 14.680.36710001-08 

CidadelMunicípio UF 

(=)Valor do Documento "1 )i(\ -. 9 

(-)DescontolAbatimento - 

(-)Outras Deduçôes - 
(t)MoralMulta i-*] ) '2 ' 
(t)OutrosiAcréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Categoria 

PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal Autbnomos 

SALVADOR 

Dados do Contribuinte 

Ca-" -1 Social - Empresa L 
Capital Social - Estabelecimento 

üairrolDistrito 
GENTRO B A 

NomelRazão SociaVDenominação Social 
RADIO PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA 

No Empregados Contribuintes 

Total Remunerac,%o - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

104-0 

CEP 
48060-001 

CPFICNPJICbdigo do Contribuinte 
16.359.51510001-12 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

v. 2.7 

10499.71 516 44617.716350 951 50.001 014 3 31270000000000 

E ndereço 
PÇA CEL ALBINO PEREIRA 

Exercício 

Niimero 
153 

Complemento 

Data Vencimento Valor do Documento Cbdigo do Cedente 

Cbdigo Atividade 
601 

CidadelMunicípio 
SAUDE 

CEP 
44740-000 

3010412006 
Nosso Número 

009.019.15144-0 

UF 
BA 

BairrolDistrito 
CENTRO 

2006 163595150001 

Autenticação Mecânica 



h GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana, \ 
& 

Disque C A I U  0800 326 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 Vencimento 

Dados d* Cntirlarla Sinrlirnl 3018412005 
,s - ,,,, .JWW" "*.."."-. 

Cbdigo da Entidade Sindical iuorne aa Entidade I ..-- --ia Irni.-.nlri,rr~ nstm I ~ I R A F I E  CET n~ BAUIA (P09.049.451460 
1 

Endere Com lemento CNPJ da Entidade 
AV. SE% DE SEIEMBRO SL 503 1 ED, 6~ DE TOOM SANT / 14.680.36710001-08 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE (+)OutroslAcr~scimos L 

(=)Valor Cobrado e- r',-$ 
v. 2.7 9 i .J 

104-0 10499.71 51 6 4461 7.71 6350 951 50.001 014 3 27620000000000 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 
Data Vencimento Exercício 

009.019.151460 163595150004 
301a412005 2005 

Autenticaçlo Mecânica 

a BairrolDtstrito CEP CidadelMunicípio UF 
" 4006Q001 CENTRO 
" 

MLVADOR B A 

Dados do Contribuinte 
NomelRazlo SociallDenomina o Social P 

-- Dados de Referència da Contribuição Dados da Contribuição 

CPFICNPJICbdigo do Contribuinte 

(=)Valor do Documento 
"15' 
-1 3 9 .. c 

(-)DescontolAbatimento c 

(-)Outras Deduges c= 

Categoria 

Prof. Liberal Aut6nomos PatronaVEmpregador Empregados 

RADIO PAIAIA COMUNICAÇ O LTDA 16.359.51510004-12 

I I Total Empregados - Estabelecimento 1 (+)MoralMulta + C I 

Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

No Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Endereço 

44740-000 

Número Complemento 

Cbdigo Atividade 
601 CidadelMunicípio 

SAUDE 

PÇA CEL ALBINO PEREIRA 153 

UF 
BA CEP Bairromistrito 

CENTRO 
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i: MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTID~O POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos 
com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda,gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 13/05/2009. 
Válida até 0911 112009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Emissão: 15/05/2009 1 6 2 %  
I 

SECmT DA FAZENDA 
I 

/$-L Certidão Negativa de Débitos Tributários 
(1 

(Emitida para os efeitos dos ar$-. 14 3 e 144 da Lei "956 de 11 de dezembro de 1981 - C6digo 
Tributáiria do Estado da Bahia) 

Certidão No: 2009292355 

I M O  SOCIAL I 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto A inexistência de débitos, inclusive os inscritos 
na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do 

Estado da Bahia cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/05/2009, conforme Portaria no 918199, sendo váli 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETONAS 
FMENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



I V I U I y I b I r I V  SAÚDE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE mRIBU"TO" MUNICIPAIS 
No 0000000812009 

PA IAIA COMUNICA CÃ O L IDA 
CGA: 000.000.291/001-68 
CNPJ: 16.359.575/0007-12 
PÇA CEL ALBINO AGNELO PEREIRA, 753 
CASA 
CENTRO 
44740-000 - S A ~ D E  , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ORGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR D~VIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTENCIA DE D~BITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE B ~ A ~ D A  ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. h .. 

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 60 (SESSENTA) DIAS. 2 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 



Pelo presente instnimento partic~iíar, os abaixo-assinados, 
O ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, 

advogado, residente e domiciiiado na Rua das Rosas, no 54, 
Pituba, Salvador - Bahia, inscrito no CIC-MI: so? no. 
024.857.885-53, e R.G. no. 4593, OAB-BA , ILIA1RICENlA 
PEREIRA SOUZA, brasileira, casada, professora, residente 
e domiciliada na Rfia das Rosas, no 54, Pituba, Salvador - 
Bal~ia, inscrita no CIC-MF sob no. 028.578.045-04, e R.G. 
no. 634974, SSP-BA, e EUCLLDES PEREIRA FILHO, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado a Rua 
Euclides Pereira s/n, Saúde-Bahia, inscrito no C.I.C. - MF 
sob no 020.385.795-04, e RG no 636367, SSP-Ba, únicos 
sócios conlponentes da sociedade por cotas de 
responsabilidade Limitada, denominada P A I A ~  
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CGC-MF sob o no 
16.359.5 1510001-12, tendo os seus atos constit~itivos 
arquivados na JUCEB NIRE 2920083910 6, em 
20/05/1988, e alteração sob protocolo ,'59699, em 
27/07/1988, resolvem de conlum acordo e na melhor forma 
do direito, promover alterações no seu contrato atual, 
consolidando e dando nova redação, conforme cláusulas e 
condições a seguir: t 

Cláusula 1" - O sócio EUCLIDES PEREIRA FILHO, retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo suas cotas para o sócio SEVERIANO ALVES DE SOUZA, pelo que dá plena e 
geral quitação. 

Cláusula 2" - São admitidos na sociedade LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA 
MIRANDA, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada a Av. Antônio Carlos 
Magalhães, no 493, apto 1201, Iguatemi, Salvador-Bahia, portadora da identidade no 07809861 
05 - SSP-Ba, e do C.P.F. no 908.531.725-87, e NILSON DA FILEIO, brasileiro, 
casado, eiilpresário, residente e domiciliado a Av. Antônio Carlos Magalhães, no 493, apto 1201, 
Iguatemi, Salvador-Bahia, portador da carteira de identidade no 3213183, SSP-Ba, e do C.P.F. 
no 568.814.955-87, os quais declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer o 
con~ércio ou a administração de Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal. 

Cláusula 3" - O Capital Social que se encontra sem expressão monetária, devido as mudanças 
de padrões monetários, passa a ser de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), divididos em 5.000 
(cinco mil) cotas de capital no valor unitário de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, subscritas e 
integralizadas neste ato, e em moeda corrente do país, e da seguinte forma: 

a) O sócio SEVIERTANO ALVES DE SOUZA, subscreve e integraliza 3.000 (Três &I) cdas I 

de capital, no valor total de R$ 30.000,OO (trinta mil reais); 



b) A sócia MARICÊNIA PEREIRA SOUZA, subscreve e integraliza 1.500 Giii lr  mil e 
quinhentas) cotas, no valor total de R$ 15.000,OO (quinze niil reais); 

c) A sócia LAR4 PEREIM ALWS DE SOUZA MIRANDA, subscreve e integraijza 250 
(duzentas e cinqiienta) cotas, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

d) O sócio NILSON MIRANDA FILHO, subscreve e integraliza 250 (duzentas e cinquentaj 
cotas, no valor total de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

Desta forma fica assim distribuído o Capital Social 

SEVERIANO ALVES DE SOUZA 3.000 Cotas R$ 30.000,OO 
MARICÊNIA PEREIRA SOUZA 1.500 Cotas R$ 15.000,OO 
LARA PEREIRA A. DE SOUZA MIRANDA 250 Cotas R$ 2.500,00 
NELSON MIRANDA FILHO 250 Cotas R$ 2.500,OO 
Total 5.000 Cotas R$ 50.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios fica limitada ao montante do Capital Social 
subscrito. 

Cláusula 4" - A administração e gerência da sociedade serão exercidas por todos os sócios 
isoladamente, os quais declaram serem brasileiros, conforme já qualificados anteriormente. 

Cláusula 5" Face as alterações ocorridas, consolidamos o contrato social, passando as cláusulas 
a terem as seguintes redações: 

DURAÇAO 

A sociedade gira com a denominação social de PALAIÁ C O M ~ I C A Ç A O  LTDA, com sede 
e foro na Praça Coronel Albino Pereira, s/n, Cidade de Saúde, Município e Comarca de Saúde, 
Bahia, com prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL E ECONGMICO 

A sociedade tem como objetivos a instalação e exploração de estação radiodifusão, serviços 
auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza, se 
imprensa, escrita e sonora, de acordo com os atos de outorga 
concessões que venham ser obtidas do Governo Federal ou mediante transferência di 
outorgas, quando autorizadas pelo Poder Concedente. A execuç 
terá finalidade educativa, cultural, informativa e recreativa, bem 



exploração da publicidade ou propaganda comercial e institucional. Poderá, ainda, 
exercer atividades correlatas, tais como a iniportação, exportação e a comer 
programas de rádio e televisão, belii como de fitas magnéticas gravadas ou não, e a leaLzação 
de espetáculos artísticos de qualquer natureza, assim como participar de outras socie6ades como 
cotista ou acioilista. 

O Capital Social é de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) cotas 
no valor de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, totalmente integralizado, e distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SEVERIANO ALVES DE SOUZA 3.000 Cotas R$ 30.000,OO 
MARICÊNIA PEREIRA SOUZA 1.500 Cotas R$ 15.000,OO 
LARA PEREIRA A. DE SOUZA MIRANDA 250 Cotas R$ 2.500,00 
NILSON MIRANDA FILHO 250 Cotas R$ 2.500,OO 
Total 5.000 Cotas R$ 50.000,00 

Parárrcafo Único - As cotas representativas do Capital Social só poderão ser siibscritas por 
brasileiros e são incaucionáveis e inalienáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas 
jurídicas. 

#. 

sócros 

A responsabilidade dos sócios está limitada ao montante do Capital Social subscrito, não sendo 
permitido a nenhum deles ceder ou transferir a terceiros sem autorização dos demais sócios, 
alienar, dar em garantia ou penhorar tais cotas. 

A cada ano aos 3 1 dias do mês de dezembro, se encerra o exercício social da empresa, quando 
se fará o balanço dos lucros ou prejuízos havidos nos negócios, que serão atribuídos aos sócios, 
na proporção da participação de cada um. 

Os sócios determinarão entre si, a quantia da retirada mensal, a título de pró-labor 
limites máximos permitidos pela Legislação pertinente. 

i a < ~ r w a i i " " a r u ~ ' m ~ . . ~ " ~ l m & & s c ~ ~ w z 8 : 2  
I 



Em caso de morte, interdição, retirada ou inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade iião se 
dissolverá, passando os haveres, apurados em balanço para os herdeiros ou sucessores dr) ?ócio 
faltoso ou iinpossibilitado. Neste caso os herdeiros ou sucessores do sócio faltoso ou impedido, 
indicarão entre eles aquele que representará os interesses do fakoso. 

A administração e gerência da sociedade serão exercidas por todos os sócios isoladamente, os 
qiiais declaram serem brasileiros, conforme já qiialificados anteriormente. 

Fica eleito o foro da cidade de Saúde, Estado da Bahia, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, renunciando os sócios a quaisquer outros que tenham ou possam 
vir a ter direito por especiais que sejam. 

A sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos e Instruções 
vigentes ou que venham a vigorar, referentes a execução dos serviços de radiodifusão ein 
particular e telecomunicações em geral. 

O presente contrato poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e a sociedade 
transformada em qualquer outro tipo admitido por Lei, por deliberação dos sócios que tei~hain 
mais da metade do Capital Social. 

As deliberações sociais serão tomadas pela maioria absoluta do Capital Social. A cada cota, 
corresponderá um voto. 

Declaram os sócios sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
administração de Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal. 



Estando, assim, justos e coiltratados, finllan~ o presente iiistnimeiito em 04 (quztro) vias de 
igual teor e fonna, na presença de 02(duas) testen-iuid~as, que também o assinam, obrigando-se a 
c~uliprí-10 por si, seiis herdeiros e sucessores. 

Saúde-Bahia, 01 de setembro de 1999 

LARA PEREIRA ALVES DE SOUZA MIRANDA 

I / 

-d&,k--&áu,dh--La:j'1& ----- 
Maria Cláudia Ferreira 
RG : 3851542 32 - SSP-Ba 

H---, 

~ i r c e l o  Luis Gonçalves Paim 
RG: 05052460-74 - SSP-BA 

d\p JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA B 
%,i&# CERTIFICO O REGISIRO EM: 3 0/11/9 9 

JUCEU r- 
soe o N ~ M E R O :  

96218901 

Protocolo: 9 9 1 7  8 7 9 6 0 



S m R m O  NLVIEYS DE SOUZA, BRASILEIRO, CASA 
DO ,ADVOGADO, CPF/MF 024.857.885/53,  I D E N T ~  - 
DADE N o  ~~~~ ,OAB/BA,RESIDENTE EM SALVA - 
DOR-BAHIA NA RUA DAS ROSAS,N"4,PITUBA9 
F ~ X C ~  P I E E I m  SOUM,ERASILEIRA, CASA - 
DA,PROFESSOA,CPF/MF 028.578.045/04.  IDEI'I - 
T I D A D E  N-349774 SSP,BAHIA,RESIDENTE EM 
SALVADOR-BAHIA,NA RUA DAS ROSAS,NO 5 4 , P I  - 
TUBA E IEUCLT~ZS PLmIWW PIiLE10, DRASILEl 

r o ,  CPLSADO ,ECONOMISTA , CPF/1vlF 020.385.7957 
04 ,  I D E N T I D A D E  N"36367,EXPEDIDA PELA 
SSP,BAHIA,TÊM ENTRE SI JUSTO E ACERTADO 

A CONSTITUIÇÃO DE UMA STUCIEDWE POR - 
TAS DE E S P O N S X L D E  IL"FDA. R E G I D A  PE - 
LAS D I S P O S I Ç ~ E S  LEGAIS APLICÁVEIS E PF - 
LAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES 

c~~,Áusum~~ ~ a m n m  - I I D ~ P ~ ~ ~ ~ Ã o  s m m ,  SEDE, FOIRO , PRAZO ~mcr,Ka 
- ? 

A soc iedade  girará com denominação s o c i  - 
ÃO LI.RD., com sede  e  f o r o  n a  p r a ç a  Coronel  

,4-'+ .. Albino . P e r e i r a 9  s/", c idade  de s aúde ,  munic ip io  e  comarca de S& 
- -  --d -_ I 

de ,  - B&ia ,  com p razo  de duração indetermiiiado.  

-- 1 - 
,'y-*+. - c,. E-- ,- 

J '  . G ~ U J ? ~  SEG-A - OBJETIVO SWXm E BCON~@C~' r r- . : -'- 
2 - L ' _ - 
I?.;\. - 2 ,  r 

'. - .._ - 
A soc iedade  - . 

l a ç a ~  e  exp lo ração  de e s t a ç ã o  r a d i o d i f u s ã o ,  s e r v i ç o s  a u x i l i a r e s  de 
S--? 

/ *  -,-' 
/ & h d i o d i f u s ã o  e s e r v i ç o s  de te lecomunicaçoes  de q u a l q u e r  n a t u r e z a  , / <<d - - 

2 s e r ~ i ç o s  de imprensa ,  e s c r i t a  e, s o n o r a ,  de acordo com o s  a t o s  cie 
-e - - 

,- 
!~;9&órga de a u t o r i z a ç ó e s ,  pe rmissoes  ou concessoes  que venham s e r  

~ b t i d a s  do Governo Fede ra l  ou mediante t r a n s f e r ê n c i a  d i r e t a  d e s s a s  

ou to rgas ,  quando a u t o r i z a d a s  p e l o  Poder C ~ n c e d e n t e ~ A  execução dos 

s e r v i ç o s  de r a d i o d i f u s ã o  t e r á  f i n a l i d a d e  educativa, c u l t u r a 1 , i n f a r  - 
L 

mativa e  r e c r e a t i v a ,  bem como, s u b s i d i a r j  amcnte , a exp lo ração  d z  
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S E ~ ~ O  ALWES DE SOlilim,BRASILEIRO, 
CASADO,ADVOGADO,CPF/MF SOB No 
0 2 4 . 8 5 7 . 8 8 5 / 5 3 , 1 ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~  N-593, 
OAB/BA, RESIDENTE EM SALVADOR - RAl-IIA 
RUA DAS ROSAS,NO 5 4 , P I T U B A 7 ~ I ~ ~ ~  
PEmIM SOUZA,BRASILEIRA,CASADA7 PRO 
FESSORA, CPF/MF SOB NO 028.578.045/04; 
IDENTIDADE NU34974,SSP,BAHIA7 RESI - 
DENTE EM SALVADOR-EAHIA,NA RUA DAS 
ROSAS,NQ 54,PITUBA E l!XJClLIDES PEEEH - 
IRA FI~O,BRASILEIEO,CASADO, ECONOMIS 
TA,cPF/MF SOB NQ 020.385.795/04, IDEN - 
TIDADE NU36367,EXPEDIDA PELA SSP, 
BAHIA~~NICOS sócros DA FIPRL PAUUÁ 
C O ~ C A G Ã O  LTDA,CGC/MF SOB N Q 
16.359.515/0001-12,COM SEDE E FORO 
NA PRAÇR CORONEL ALBINO PEREIRA,CIDA - 
DE DE SA~DE,BAI-IIA,COM CONTRATO so - 
CIAL DEVIDAMENTE REGISTRADA E ARQUI - 
VADA NA JUCEB-JUNTA COMERCIAL,ESTADO 
DA BAHIA, SOE Nfl9.200.839.106 EM 20 
DE MAIO DE 1988,PARA DE COMUM ACORDO 
ALTERAR O CONTRATO SOCIAL PARA ACRES - 
CER A SEGUINTE CLRUSULA: 

euiusnnu ~mmlrzam 

OS AlU)I~lIT~IST~OWUE:S OU GEmSmnES 

Os administradores ou gerentes da 

SOCIEDADE são brasileiros, conforme qualificados no Caput do Con - 

trato Social e indicados na cláusula oitava, cuja investidura nos 
,., 

cargos ou funções referidos, só ocorrerá após a aprovaçao pelo 

~inistério das ~omunica~ões. 
f l  
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EXIGENCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183: Ato 
Normativo~no 1, de 2007, da Comissão de ciência, Tecnologia, Comunicações e ~nforrnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SA~DEIBA 
PERÍODO: 08/09/2008 a 08/09/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02376212008 E 53000.05251312004 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cbpia autenticada. 

LISTA DE D O C ~ E N T O S  NECESSÁRTOS I JUNTADA I - I / 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da / Fls. 18; 53 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FIs. 24; 54 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou F1s. 141 a 145 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FIs. 136a 140 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração h a d a  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Falta 
I 

Fls. 55 a 61; 117 a 
123 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteilsticas 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

Falta 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistosia da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de Eundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

constitucionais (artigo 220, !J 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25; 70 e 71 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

- 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F ~ s .  22; 72 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal; 



com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

Brasília,DF, 15 de julho de 2009. 

F ~ s .  20; 73 

F ~ s .  23; 74; 124 a 
126; 161 e 162 

\&LI,LB(;C\C( 6: A 

FABIraNA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

~ P O ~ A Ç O E S  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Memorando 
elaborado - 
aguardando 
(FIS. 114) 

( ) SIM 

) N Á ~  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Brasília, & de de 2009. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
PAIAIÁ COMUNICACÃO LTDA 
Praça Coronel Albino Pereira, no 44 - Centro 
CEP: 44.740-000 - SaúdeiBA 

RETW.R~?,NCIA: P r o c e ~ ~ o  no 53000.05251?/2nO8 e 5 3 0 0 0 . 0 5 w Q 0 4  
ASSLTTO: Kenovação de Outorga 

Pcln Processo e,m referencia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço dc Radiodifiisão Sonort em Frequencia Modulada, na localidade de Saude, estado dc Silo Pnulo, deforida pelo Puirai'ia 
ti" 291, publicada no DOU de 08 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, paFa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Laudo de Ensaio do(s) transrnissor(es), visto que a entidade juntou aos autos apenas o Laudo de Vistoria Técnica; 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORRQGÁVEL de 30 (trinta') dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atend (s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, ências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço C SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 



M ~ I S T E R I O  DAS COMWIGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVEÇOS DE GOMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE T W A L W O  PERMANENTE DE P~S-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇ~ES - COCPNDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.02376212008 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Paiaiá Comunicação Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: SaúdeIBA 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. r\ 

Atenciosamente, ~ ~ ! ~ . ~ ~ ~ T $ R I I : I  s cse,qup.~.iicfi. qtfii~s 

&~.li.SiFb.Q. DF 

53QQQ Oã8IPSGI20Di19-28 
4EVL&iBDBjS&Dj"I:$38f3D>GG$.a!DEa 

Grupo de ~raba1ho'~ermanente de . .. 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

w, NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

'j 3 Brasília, 1- 1 1 1 / 1 - d  < - 



;~~h>i> g 
ILUSTR~SSIMA SENHORA 0% "" 

DOUTORA VÂNEA RABELO 
C &#c* %QQ a Pt %A 

COORDENADORA-GERAL DO t ; j f 1 1 ~ ~  b ~ i ~  PJ,Q 5 c_i jUi i jc i s .F  i i ~ :  

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 458, D~O10612088 E i;: ir. 1 k- i G p c 

5"~[4Q @ 3 98 J izQQ3 -913 

Ref.: Ofício no 205412009-COREVIDEOCISCE-MC, de 04/05/2009. 
Processos nos 53000.023762/2008 e 53000.05251 312004-02 

PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob O n.O 16.359.51 510001 - 
12, com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no 44 - Centro, Saúde- 
Bahia, CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia administradora, 
vem, mui respeitosamente, em atendimento ao ofício em referência, apresentar 
o seguinte documento: 

- Certidão conjunta de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

Saúde, BA, 14 de julho de 2009. 

\ ,_c -zz=--=----- - c",7 /$ 

LARA PEREIRA M V E S  DE SOUZA MIRANDA 
Sócia Administradora 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-GeraI da Fazenda-Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 16.359.51 510001 -12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 10:40:35 do dia 14/07/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2010. 
Código de controle da certidão: 882E.B79E.AE40.DB17 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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%& Minís~rics das comuni€ Destaques do Governo 

BOM DIA 

& Pienu Principal 'P SRD ConsuIbs #h> 1 intemet teia I menu ajuda 

bonsuita Geral - FM 
Iclentlficay;%o do Canal PB 

UF: BA 
Município: Saúde 

Freqüência: 101,9 MHz 
Classe: B1 

Canal: 270 

Dados da Entidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322647096 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da "tidade 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06030116916 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

12/12/2000 
Licenciamento: 

CNPJ: I 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

"ndreqo de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA 
Distrito: SubDistrito: 

Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

ÇCRAD Jurídico: 

ÇCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 
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EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perinissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE : SAUDEJBA 
PERÍODO: 08/09/1998 A 08/09/2008, 08/09/2008 A 08/09/2018 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.023762/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I I 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

03,18 

03,24,54 

136-140 

141-145 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

I 

1 indicando se há ~edido(s) não autorizado(s) de alteração de características 1 I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 55 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima refesidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

70,71 

22,72 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 

20, R3 

124, f 61,142 

m ~ o m ~ ç " s  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

167 
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Ref.: Ofício no 441 212009-COREVIDEOCISCE-MC, de 28/07/2009. 
Processos nos 53000.02376212008 e 53000.05251 312004--02 

PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 16.359.51510001- 
12, com sede na Rua Praça Coronel Albino Pereira, no ,44 - Centro, Saúde- 
Bahia, CEP 44.740.000, neste ato representada pela sua sócia administradora, 
vem, mui respeitosamente, em atendimento ao ofício em referência, apresenta{ 
os seguintes documentos: \i 

1- Laudo de Ensaio do transmissor (original), e 
2- Anotação de Responsabilidade Técnica, quitada (original) 

Saúde, BA, 21 de agosto de 2009. 

LARA P LVES DE SOUZA MIRANTIA 
/Sócia Administradora 
/ 





CREA m BA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia da Bahia 

2 TIPO 01. OBRA Sub-tipo : 01. INICIAL 3 Vinculaçâo I ART No Profissional : 

9 Nome da Empresa Contratada I 10 Registro no CREA de Origem I $1 Visto CREA-BA I I 
13 CPF I CNPJ 

23 Informações complementares 

/ 
24 Assinaturas,;, 

5 6 1  h<A"Aill?A$L# Ji & 9 ? i C % ) -  

Local e Data Contratante 

i27 Endereço da Obra OU Serviço 

EZ] Equipe 

ACESSIBILIDADE : D'daro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto no  5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE : 
O preenchimento d i ~  ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional, A ART só terá validade quando quitada. 
O meenchimento inco~.i.eto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8 0  da Res.307186 do CONFEA. 

h EXERC~CIO DA PI~OFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAI-. I 
Recebimento atravbs de cheques 56 terao 
validade ap6s a compensaçao do mesmo. 

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTERICOS 

Autenticaçâo Mecânica 

7 



LAUDO DE ENSAIO 

a) Nome: RÁDIO PAIAIA FM LTDA 
b) Endereço completo: Praça Cel. Albino Pereira, 153,Centro, SaúdeBA. 

ENSAIO 

a) Motivo: RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO 
b) Endereço completo onde foi realizado: Serra do Cantagalo, Saúde/Ba/BA. 
c) Data em que foi realizado: 20108109 

FABRICANTE 

a) Nome: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

a) PRINCIPAL 

a) Nominal: 101.900.000 Mhz 
b) Medida em ambiente normal: 101,900.250 Hz 
c) Variação máxima de freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+lO°C e 50°C): 

I1 - RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA, PARA 50,100 400, 1.000, 
I 

5.000, 7.500, 10.000,15.000 HZ, PARA 25, 50, 90% de MODULAÇÃO, EM 1 
CADA CANAL INDIVIDUALMENTE. 
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I1 - 1. PARA DESVIO DE 25% 

I1 - 2. PARA DESVIO DE 50% 

25% 
MOD. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

I1 - 3. PARA DESVIO DE 90% 

50 

-0,25 
-0,25 
-0,25 

50% 
MOD. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

111 - DISTORÇÃO HARM~NICA, PARA AS FREQÜÊNCIAS DE 50,100, 
400,1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000HZ PARA 25, 50 E 100% DE 
MODULAÇÃO PARA ESTEREOFONIA, PARA AS MEDIÇÕES\ 

100 

-0,25 
-0,25 
-0,25 

100 

-0,25 
-0,25 
-0,25 

50 

-0,25 
-0,25 
-0,25 

90% 
MOD. 
MONO 
C. ESQ. 
C. DIR. 

400 

O 
O 
O 

400 

O 
O 
O 

50 

-0,25 
-0,25 

, -0,25 

1 IC 

0 3  
O95 
095 

1IC 

0,5 
0,5 
0,5 

100 

-0,25 
-0,25 

, -0,25 

5K 

5,6 
5,6 
5,6 

51< 

6,6 
6,6 
6,6 

400 

O 
O 

, O 

7K5 

9,2 
9,2 
9,2 

7IC5 

10,2 
10,2 
10,2 

1K 

0 3  
095 

, 0,5 

1OK 

12,3 
12,3 
12,3 

1OIC 

12,8 
12,8 
12,8 

5K 

6 6  
($6 

, 6,6 

15I< 

16,5 
16,5 
1Ú95 

15K 

15,9 
15,9 
15,9 

7K5 

10,2 
10,2 

, 10,2 

Hz 

dB 
dB 
dB 

Hz 

dB 
dB 
dB 

1OK 

12,8 
12,8 

, 12,8 

15K 

15,9 
15,9 

, 15,9 

Hz 

dB 
dB 

, dB 
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DEVERÃO SER FEITAS PARA 25, 50 E 90% DE MODULAÇÁO, EM 
CADA CANAL INDIVIDUALMENTE. 

IV - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) EM RELAÇÃO A 100% 
DE MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 

90% 
MONO 
C.ESQ. 
C.DIR. 

V - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% 
DE MODULAÇÃO EM AMPLITUDE : 

50 
O,11 
0,11 
0,12 

1 O0 
0,11 
0,11 
0,12 

400 
0,11 
0,12 
0,12 

1K 
O,11 
0,13 
0,12 

5K 
0,12 
0,13 
0,13 

7IC5 
0,13 
0,14 
0,14 

1OK 
0,13 
0,14 
0,15 

15K 
0,15 
0,16 
0,17 

Hz 
% 
% 
%- 



a) Fabricante: MTA Eletrônica Ltda. 
b) Modelo: CD 40 
c) Certificação: 19692-5 18 

a) Medida: 19.000 HZ. 
b) Variação máxima da freqüência e 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente. 0,l HZ. 

111 - LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTADORA PRINCIPAL PELA SUBPORTADORA 
PILOTO. 

V - DIAFONIA 

C.PRIN. 
C. 

ESTEREO 
AÇÓES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 

50 
51 

51 

400 
51 

51 

100 
51 

51 

1K 
51 

50 

5K 

40 - 

50 

7K5 
49 

50 

1OK 
48 

50 

15K 
47 

49 

Hz 
dB 

dB 



a) Fabricante: 
b) Modelo: 

11 - FREQÜÊNCIAS CENTRAIS DAS SUBPORTADORAS E 
ESTABILIDADE EM 60 MINUTOS. 

111 - SOMA ARITMÉTICA DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇÃO 
DA PORTADORA PRINCIPAL PELAS SUBPORTADORAS DOS 
CANAIS SECUNDÁRIOS. 

OBSERVAÇÓES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

I - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO. 

a) Transcrição dos dizeres constantes da placa: 
Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: FM IOOOS 
Série: 072695271 
Frequência: 10 1,9 Mhz 
Homologação: 40797-XXX5 18 

11 - MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF. VERIFICAR A 
EXISTÊNCIA E INDICAR A ESCALA DOS SEGUINTES MEDIDORES: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor. OA a 12A 
b) De tensão contínua de placa ou coletor. O V a 120 V 
c) De potência de saída (incidente e refletida). 0% a 1 10% 

a) Modulação: SIM 
b) Frequência: SIM 



a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descriçao 
sumária). 
Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores 
para o terra através de resistores de descarga existentes no transmissor. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a teira. 
SIM. Todas as partes metálicas do transmissor estão devidamente 
aterradas. 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 
SIM. Existem interloltes em todas as portas onde existam tensões acima 
de 350V. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes do circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 
Os ajustes são realizados externamente sequencialmente, de 
FILAMENTO, BAIXA TENSÃO E ALTA TENSÃO. 

V - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO 
TRANSMISSOR. 

a) Discrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
Acima da fonte de alta tensão existem os resistores e relês de "sangria" 
que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e proteção 
por sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado. 
Quando o sistema de ventilação forçado está inadequadamente 
funcionando o transmissor é automaticamente desligado, por meio de 
interruptores sensíveis a falta de ventilação. 

a) Alteração da tensão de placa dos estágios elou ajuste da tensão de grade 
auxiliar da válvula excitadora, através do sistema automático de controle. 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim, realizado pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O presente laudo ~ilnstq E de 09 (nove) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica i !\/ , de que faço uso. 

I 

SaúdeIBA, 20 de agosto de 2009. 

l 
/ 

/ l/,L v /  
Jarbas JOSB ~ l v e s  Menezes 

i 
CREA : 18.749-D 
CPF. 168.977.655-20 



PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor 
de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

SaúdeBBA, 20 de Agosto de 2009. 

\ 

' / ,  i 

Jarbas José AiVes Menezes 

CREA : 18.749-D 
CPF. 168.977.655-20 



D E C L A R ~ ~ ~ O  DO INTERESSADO. 

Na qualidade de representante legal da Rádio Paiaiá FM Ltda. 
DECLARO, que o Sr. Jarbas José Alves Menezes esteve no endereço abaixo 
nos dias 19 e 20 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 
por MTA Eletrônica Industrial Ltda., modelo FM 1 OOOS, homologação 40797- 
XXX5 1 8, com potência nominal de 1 ,O Kw. 

Local do ensaio: Serra do Cantagalo-SaúdeIBA. 

Local e data: SaúdeBA, 20 de Agosto de 2009. 

i.: @H~~íi/f- .r ú. ( [ i  
Sócio Gerente 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINBSTMDAS PELA ANATEL 

PAIAIA COMUNIGACAO LTDA 
16.359.515/0001-12 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:44:36 do dia 14/09/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/10/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
httr>://www.anatel.~ov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Minislkrio das Carstuníca~ Destaques do Governo 

& Menu Principal 

"$ano Básico - FM 
Saklde/BA 

Canal Classe Entidade 

270 81 PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Usuário: - Data: 14/09/2009 Hora: 15:44:59 

Localidade Fase Situação 

Registro 2 até l de P registros Página: [1] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.985172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES §ADO(A): PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SAÚDEIBA 
PERÍODO: 08/09/2008 a 08/09/2018 
PROCESSO(§) No(§): 53000.02376212008 E 53000.0525 1312004 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUNLENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 18; 53 

Fls. 24; 54 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características I OU 

F~S. 176 

Fls. 55 a 61; 117 a 

(técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações ( 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls. 169 

FIs. 147 

Fls. 26; 63 e 148 

~ 1 s .  87 a 107 

Fls. 149 a 160 

Fls. 21; 69 

F ~ s .  25; 70 e 71 

Fls.22;72 



com "XX". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
P 

F1~.20;73 

Fls. 23; 74; 124 a 
126; 161 e 162 

Brasília,DF, 10 de setembro de 2009. 

%~k"<-9x.?l 

FAIBIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

I N F O M A ~ ~ E S  INTEWAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - B E M  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Fls.167 

( ) SIM 

( )NÃO 



MINISTÉNO DAS C O M ~ I C A C ~ ~ E ~  
SECRETmIA DE SERVIÇBS DE COMUI"~IGAÇÃO ELETRONICA 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETR~NICA 
GRUPO DE TIIABALWO DE PÓS OUTORGA / /' 

Memo n"L v$7 lCOREV/CGLOlDEOC/SCE-MC Brasília, 2.5 d e k  de2009. 1 
I 

Ao: DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
C O ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

Interessada: PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Alteração contratual. Abertura de PAI. 
Ref: Processo n" 53000.02376212008 E 53000.05251312004 

40 proceder-se à análise da documentação constante do processo sob referência, encaminhada a este Ministério 
,ria PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA, que imposta na alteração dos atos constitutivos, verificou-se que a 
refesida entidade efetivou, sem prévia autosização deste órgão, a seguinte operação (fls. 149 a 153): 

U Transferência direta da outorga. 

Transfesência indireta da outorga. 

Mudança de diretosia. 

Alteração contratual, sem comunicação no prazo, consistente em cessão de quotas. 

("' 

Nomeação de procurador com poderes de gerência e administração, 

nos temos do instrumento anexo. 

4 1 Utiliza denominação de fantasia sem autosização. 

Alteração dos Objetivos Sociais 

Para possibilitar a instauração do ~ r o c e s 4  4 Apuração de Infração, encaminha-se em anexo, o processo d' em referência que aponta tal alteraçãolmodificaçãd i vhda a efeito sem a anuência prévia deste Ministério. 
1 \ !  I ,  dr I, 

V" ELO 
Coor~enadora Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



SERVTO PÚBLKO FEDERAL 
M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Memo n Q 5  d 3 lCOREV/DEOClS CE-MC 
~rasí l ia ,~ J C( de 

A COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

INTERESSADA: PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO(S) NQ 53000.02376212008 (apenso ao processo no 53000.05251312004 - Renovação de 
Outorga 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: s AÚDEIB A 

ASSUNTO: rhllteraçiio do quadro diretivo 

Senhor Coordenador, 

Ao proceder-se à análise da documentação constante do processo sob referência, 
encaminhada a este Ministério pela PAIAIA COMUNICAÇÁO LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, na localidade de Saúde, Estado da Bahia, verificou- 
se que a referida entidade efetivou a alteração do quadro diretivo, sem prévia autorização deste 
órgão. 

Assim, encaminha-se em anexo, cópia dos documentos que a~~o~tg-litsl.o$ij & ~ ~ ~ O ~ d ~ p v ~ b . ~ ~ a  
efeito sem anuência prévia deste Ministério. F . 7 8  >. ,- ?, c i?,.. ::i i,, i.2. " r! F 

%.:&r;$-@! ~$=;$~~g;~~$ j . ;$g  -!$I .j 
..r% ". -. - 
:., --L< 'i ,r:, I--? Éi ,:$--i"L*-. ,:r., I.?." - - - -' 
.+c+ *i I:-ii ~ ~ : + a r . , : ~ i . ; , . ~ , i ~ ~ ~ i ~ ~ I ~  . : % , . . ; I E . $ P ~ ? ~  5-l 

.'I+ i" ;-c ,:.-:i:.: .-i < .< ..*.- ,. . . I : : :  .. , . r ; ,  -. :.. * .  ...,. : -,*! i ,LCs 

ÁLVARO AV SOUZA NETO 

Grupo de Trabalh yenador de Atos de Pós-Outorga 



MINISTERIO DAS COMUNTGAÇÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO~CJNICAÇÁO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

DESPACHO No 139/2010/DIAEC 

1 I 

Assunto: Memo no 1.484/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 29 de setembro de 2009 
(Protocolo no 53000.047004/2009). 
Referência: Processos no 53000.023762/2008 e no 53000.052513/2004. 

Senhora Coordenadora Geral, 

1. Tendo em vista a solicitação contida nos expedientes em referência, cumpre-nos 
informar que o PAI - Processo de Apuração de Infração foi devidamente instaurado sob no 
53000.055891/2010, em desfavor da PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA, executante dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, no município de Saúde, estado da 
Bahia, em virtude da alteração do Contrato Social com Modificação de Quadro Biretivo, nos 
termos da Alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial do estado da Bahia 
sob o no 9621 8901, em 30 de novembro de 1999, sem a prévia anuência do Poder Goncedente. 

2. A formalização da referida operação, sem anuência desse órgão, contraria o 
disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei no 4.1 17/62, que instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT, com redação dada pela Lei no 10.610 de 20 de dezembro de 2002. 

3. A inobservância do referido preceito e obrigações contida na citada disposição, 
sujeita à pena de suspensão, consoante o artigo 63, alínea "a", do Decreto-Lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

FRANCISG BARBOSA DUARTE 
Analista Técnico-Administrativo 

DE ACORDO. A Senhora Coordenadora Geral. 

i - 
$jh.cb lu $6"- c) 
MARIZA OSHIRO 

Chefe de Serviço 

DE ACORDO. A CORAT, para prosseguimento e análise dos autos em 
referência. 

: ~ b k i ;  de 201 0. 

FLBD/DIALC/DEAA/SCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNJICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

i / /  

Memo N" , ;' / 1201 0lCORATICGLO/DEOC/SCE-MC Brasília ' .V d 
r/ 

A Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga 
Ref.: Processo nQ 53.000.02376212008 (apenso ao processo no 53.000.0525 1312004) 
Interessada: PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: SAÚDE - BA 

Considerando que a entidade efetuou alteração do quadro diretivo sem 
anuência do Poder Concedente e que foi devidamente informado à essa Coordenação de 
Atos Societários e aberto o Processo de Apuração de Infração no 53.000.055891/2010, 
restituo o presente processo de renovaç as providências que se fizerem 
necessárias. 

Coorden dora Geral '0 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
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P ~ I ~ ~ C J T ~ O F I G  das Corflun1~afi;oes Destaq~es do Governo 

Page 1 of 1 

12 Menu Principal V SRD »» Consultas »>> Técnicos »»  ano ETásico menu 'luda 

Canal Classe Entidade 

270 --.-- - B 1  PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Localidade Fase Situação 

3 H 

Usuário: - Data: 10/01/2011 Hora: 16:43:49 

Registro 1 até % de 1 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

A pienu Principal s/W »N c~rrsu~tas ,,i, Geral l menu aluda 

Consulta Geral - FM 

UF: BA 

Município: Saúde 

Freqüência: 101,9 MHz 
Classe: B 1  

Canal: 270 

Dados da Entidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 322647096 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

CNPJ: (16359515000112 1 d 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Fistel: 06030116916 
CNPJ: 16.359.515/0001-12 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

12/12/2000 Licenciamento: 

Endersqo Sede 
País: Brasil 

Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Saúde Distrito: Saúde SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereça de Correspondência 
País: Bras~l 

Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: BA 

UF: BA 

Município: Saúde Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1- Fax: I 1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação ~08,09,1988 

Contrato/Convênio: 

ÇCRAD Técnico: 1009893 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

E3 Documentos Emitidos 
Atualiza-ao de Dacumentas 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 
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kl 

4 Aprovação de 
Local 

4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 Característ~cas 4 -I 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza o Uso 
de 4 4 
Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVÇAÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da coiicessão ou permissão fica I 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprin~ento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no I ,  de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforiilatica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
deteriniiiação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuiitos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SAÚDEI BA 
PERÍODO: 08/09/2008 A 08/09/2018. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.023762/2008 e 53000.0525 1312004-02. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 291 de 08/09/1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: não houve. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 08/09/2008. 
PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM n N Ã 0  

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
MNão. Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i n ~ .  Transferência Direta. Processo no 
USim. Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foranz apresentados aos autos enz original ou cópia autenticada. 
LISTA D E  D O C W E N T O S  NECESSARIOS I .JUNTADA I 

I - 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 1&53 

concessionásia ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seia atendido (art. 3", .i 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

I 
I 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 24> 54 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao enipregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1361140 



CONTINUAÇÁO DA INFORMAÇÁO No 1201VCOREVIDEOCISCE-MC 
INTERESSADA: RÁDIO PAIAIA GOMUIVICA~ÃO LTDA. 
PROC No 53000.02396212008 e 53000.052513/2004-02 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- u ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto coin o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos e111 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
q Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FiSTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infosmações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cunlprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

1411145 

1771185 

176 

55/61 e 
1171123 

186 

19,62 

146 

8s 

169 

147 

63 e 148 

871 107 

1491160 

21,69 

25,70/71 



L . "> +I#  

CONTINUACÃO DA IWFORMACÃO N " ~ J ~ O ~ I / C O ~ V / D E O C / S L E - M C  " 98 
INTERESSADA: RÁDIO PAIAIA C O M ~ I C A ~ Ã O  LTDA. 
PROL No 53000.02396212008 e 53000.05251312004-02 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
c~inlpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

22,72 

20,73 

1241 126 e 
161'lfi2 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de AcompaiSiainento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ran1) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

193 

195 

Nonz e 
EUCLIDES PEREIRA FILHO 
MARICENIA PEREIRA SOUZA 
LARA PEREIRA A DE SOUZA MIRANDA 
NILSON MIRANDA FILHO 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 
brasileira 
brasileira 



d 'li. " & 
I.. a 

CONTINUAÇÁO DA INFORMAÇÁO No 4 /ZOIIICORE.Vn>EOCISCEEMC i 8 

TWTERESSADA: RADIO PAIAIA G O M ~ I C A C Ã O  LTDA 
' i  s 

PROC No 53000.02376212008 e 53000.05251312004-02 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I I 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

A 6, ,/i 

Nonz e 
Marcelo Silva Ferreira 

Brasília, / i  1 de 

Técnica Nível Superior-Direito Coordenador de Re ão e Revisão de Outorga 

Cargo 
responsável 

DE ACORDO. A apreci nicação Eletrônica, e111 
"" if 12011. \ 7  1- 
I 

VA,I/JEA RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

Nacioizalidade 
brasileira 

DE ACORDO. A Co 

ALBUQUERQUE NETO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSiiLTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMVNICAÇOES 
COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURlDlCOS DE C O M U N ~ ~ A ~ A O  ELETRONICA 

PARECER N W l 2 4 /  CGCE/CON]UR-MCIAGU) 
PROCESSO No 53000.0~21312004 e no 53000.023762/2008 
INTERESSALIO: Paiaiá Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusgo sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a PAIAIÁ 
COMUNICAÇÃO LTDA. para exploração de serviqo 
de  radiodifusão sonora, e m  frequencia modulada, 
no Município de Saúde, Estado da Bahia. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.783172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, S da Lei 
4.117/62. 

Senhor Consultor jurídico, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da PAIAIÁ COMUNICAÇÃO 
LTDA. referente a renovaç2o de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em freqiência modulada, no Município de Saúde, Estado da Bahia, relativa aos d e c h i o s  de 
1 9 9 8 a " 0 8 e 2 0 0 8 a N 1 8 .  

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 291, de 5 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de setembro de 1988. 

3. Encontra-se apensado aos autos o processo referente à renovação do período 
anterior (1998/2008) sem manifestação conclusiva do Poder Concedente. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento interno do Ministerio das 
Comunicaqões, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicaçgo Eletrbnica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 8/2011/COREV/DEOC/SCE-MCC 

I i  - R E N O V A ~ A O  DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serv i~os  de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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I 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 29 ) .  Não h6 limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovaç8es. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
i execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 59, e 34, 
$19, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785192. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

$ 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sern 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 99 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipcátese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066/83. 

1%. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serv i~os  de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutcária 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acbrdo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 198/201). 

1 2 .  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 167, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcocálicas, agrotcáxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 21; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes perçentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 70171; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 72; e 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticoc; 
da pessoa e da família em relaqão ao conteúdo veiculado, fl. 73, 

14. Por fim, cumpre informar: 
B Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL à fl. 187; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Severiano Alves de Souza, 
Maricenia Pereira Souza, Lara Pereira A. de Souza Miranda e Nilson Mirandci Filho, 
todos brasileiros natos (fls. 64/68 e 1491160); e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Nilson Miranda Filho e Marcelo Silva Ferreira 
(fls. 124 e 1611162). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovapão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

17 .  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 8 de 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, O 39, da Constituição da Wepublica, 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de abril de 2011. 

/A .:fl JL,Y-c~ b/. /Ti L!' 
ANA PAUM ALMEIUA ARAGAO 
f Assistente 

Coordenadora Jurí AuxiliaresISubstituta 



ABVOUAGIA-GERAL DA UNI AO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~D~CA jUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAP~E b; 
C~ORDEMAÇÃQ-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE CQMUNIGAÇAO ELETR~NICA 

DESPACHO NQ 73/20l%/RZL/GAB/CQNjbdR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.05X513/2004 e 53000.023762/~0Qe3. 
INTERESSADO: Paiai5 Cornunicaçio btda. 
ASSUNTO: Renova~io  de outorga para explora~%s de se rv i~o  de radiodifus2s sonora. 

Aprovo o MRECER NQ 012412011 CGCEICOWUR-MCIAGld, da Coordenadora-Geral de 
Assuntos jurídicos de Comunicaç%o Eletrônica - Substituta Danielle bbistn $o&ela Brasil. 

Encaminhem-se os autos 2 Secretaria de Çerviqos de Comunicação Eletrbnica, em 
prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefonei: (61) 311-653W31l-6997 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



MinisLkiBca das C O P ~ U B I ~ C ~ ~ ~ ~ S  
Secietai-ia de Serviços de Comunicação EBekrohnica 
CONFORME PORTARIA No 3 36 DE 1 1 DE JULI-IO DE 2003 
mQmmMEW0 DE VISTA, CÓHAS E C E R T ~ ~ E S  DE PROCESSOS E DOCUM 

Consideneando o interesse em informaç6es a'elativas ao Bri~cesso de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Aconlpanhamento e Avaliagiio, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

Vista elo Processo; 
(5) Cópias dos autos do Processo - folilias - A folhas -; 
( ) Ceatid5o do Processo; 

I 

Relativo ao Sewiço de: ( )Ridio Comuriithiíria I ( )RádiolW Educatiira I ( )RBdBoITV Comercial I( ) R W  /( ) SARC 

7.1 

L 
imr  do i~i teressnd~:  /dYm ip2m 

Y 
Endereço completo: / &14 BEL i" ldqLe i d (. c - S P L ~ Z ~ ~ L ; & L ~  a:' 

7 
c ~ p :  > 6 I <i/ 'i ) . d/'-?, t l  ~ ~ u i i i c i p i o :  , ?,i &[!L/(/ 

Telefones: 3 2.1.') 5 "1 1 '7 
& -  Motiva950 da solici&ç.ío e da rifii.mnç5o da qualidade de intei.essad?: ~ ? ( ~ ~ c ~ < ,  I .  (2<$ A/ L ~ L  

/ >{ f l  pj()f7 & [,/I i:).] /,J 2, ,/;,L h ~ i j (  -<-c*& 67 ,,L 11 k L  :<;> 
I r V "  L/ / I  i5 

O interessado deverá assinalar a sua qualáãacação, conisideraiido os itens abaixo e ainda, deverti comprovar a sua condição 
por meio de documerito a ser anexado a esta solicifaçiio antes da reahação de vista, n.el1roduç5o da cópia (prazo 5 dias) ou 
solic~açZo da cerkidLo (prazo Li dias). Podenl requeres vista, certidões e cópias de processos e docunleiitos interessados, nos 
tetmos da Lei 9.784 de 1999, confornie a seguir especificado: 

l+41- Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenkaani dado inicio como tieaila~~s de direitos ou interesses individuais ou no 
:xercácio do direito de representação *, 
( ) H- Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesino sem os terem iralciado, possam ter direHos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serein adotadas* , 
( ) DI- As Organizações ou as Associações representativas, ein defesa de direitos e interesses coletivos*"; 
( ) Wi - As pessoas ou as Associaç6es legalmente coilstituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e iiltesesses 
difusos **; 
* Represemitauta Legais l Procuradores - Anexar Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Orgariiza@es/Associaçõa represeniat%as - de documeilto que coinprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

/i A, B r a s i i i s , ,  de , de 200-g 

Em atengo à soEc.%a@o apresenhda e 6s adkrigua@o da quaeEidcação de inatenassado, anexando a devida conêrprovação 
junto à este requea%zn~ento, providenciei, presente data, todos os atos necessários h malhação do requerido, 

J - 
Assinatura e MatrículalSiape do Servidoa* resporisável pela autorizagão do requerido 



Serviço Publico Federal 

MINPSTIÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECWTARIA DE SERVICOS DE MDIBDIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE WADIODIFUSÁO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO ti0 2 L $620 I 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, \&Gde 

Q C] de 201 1. 
Ao Representante Legal 
da PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Coronel Albiiio Pereira, no 44 - Centro 
SaúdelBA 

CEP 44740-000N 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação ( Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0525 1312008 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria li0 372, de 17 de agosto de 
201 1, da PAIAÁ COMUNICAÇÃO LTDA., encaininhainos ein anexo guia DARF, para 
recolhiiiieiito da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinpreiisa Nacional, (61) 3441-9555), coni a devida conforinação de recebimento pelo núinero (6 1) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará ein que o ato citado seja tornado seiii efeito, tomadas as providências cabíveis etn 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral deb~e~i i i ie  Legal de Outorgas 



Imprensa Nacioiial - recibo de recebiiiieiito de ofício Page 1 of 1 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 26/09/2011 15:43:41 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1762382 
Data prevista de publicação: 29/09/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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( Imprimir Boleto 1 
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Recibo do Sacado 

Cedente 

PR -Imprensa Nacional 

PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Coronel Albino Pereira, no 44 - Centro 
Saude, BA - CEP: 44740-000 
Iiistruções Autenticação niecanica 

Referente a publicação do oficio 1762382 enviado em 26109/2011 
-----------------------------------------------------------------Q*skkk~CiLa@ 

Codigo do Cedenle 

1607-1 155573000-X 

21 2,59 
(=)Valor cobrado 

4 ( 04.196.64510001-00 1 0611012011 
NOmero do docuiiienlo I CPFICI'IPJ I Venciiiienlo 

(-) Desconlo / Abatiinenlo 

Referente a publicação do ofício 1762382 enviado em 2610912011 

Valor documento 

EspBcie 

R$ 

Sacado 

PAIAIA COMUNICAÇÁO LTDA 
Rua Coronel Albino Pereira, no 44 - Centro 
Saude, BA - CEP: 44740-000 

(-)Outras deduçoes 

Vencinienlo 

O611 01201 1 
AgêiiciaiCodigo cedente 

1607-1 155573000-X 
Nosm numero 

00000000001762382 
(=)Valor documenlo 

21 2,59 
(-) Desconto 1 Abatimento 

O,ltrasdediiçóes 

(+) Mora / Multa 

Local de pagameiito 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedenle 

PR - Imprensa Nacional 

-- 

I Cod baixa 

Qiiantidade 

0001 

Data do doc~inieiilo 

2610912011 
Uso do banco I Convênio 

338041841805 

Sacador!Avalista Autenliczção rnecànica - Ficha de Compensação 

Nosso nicmero 

00000000001762382 

(+) Mora I Multa 

Corle lia linha pontilhada 
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(i-) Ouiros acrésciiiios 

Instriiqões 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 
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4 

I Continuar I 
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Valor Documento 
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AN-3'72 ,DE 17 DE AGOSTO DE 2011, 

O MIPSISTRO DE ESTmO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5-a Lei n" 5,785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 
inciso 11, do Decreto ng 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~3000.023762/2008 e 53000.052513/2004, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33, 5 35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por d a  anos, a partir 8 de setembro de 2008, a permissão outorgada B PMMÁ 
C O M ~ I C A Ç Ã O  LTDA., pela Portaria no 291, de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 8 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Saúde, Estado da Bahia. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das 



Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.02376212008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à PMMA 
C O M ~ I C A Ç Ã O  LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Saúde, Estado da Bahia, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 8 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à P C A ~ "  OLTDA., pela Portaria no 291, 
de 5 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 8 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nE 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53000.0525 1312004, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 8 de setembro de 1998 a 8 de setembro de 2008, deferido de 
acordo com o artigo 9-0 Decreto no 88.066193. 

6.  Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

P A W O  BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 
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MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Kef. Processos nos 53000.02376212008 e 53000.05251312004 
Entidade: PAIAIÁ COMUNICACÃO LTDA 
Assunto: Renovação cle Outorga. 

Teiido eiii vista cliie a periiiissão outorgada à PAIAIÁ COMUNICAÇÃO 
LTDA, para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora e111 
freqiiêiicia modulada, no Município de Saúde, Estado da Baliia, foi renovada por meio da 
Portaria 11" 372, de 17 de agosto de 201 1 ,  p~iblicada no Diário Otlcial da Uiiião do dia 06 
de outubro de 20 1 1 ,  e coiisoante o disposto 1-10 $ 3" do art. 223 da Constituição, encaiiiiiilie- 
se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidêiicia da República. 

Brasília, 

Coordetiadora-Geral de R giine Legal de Outorgas t 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 I 

Ofício n" 67 1201 IIGM-MC 
Brasília, 24 de outubro de 20 1 1 .  

r .  

Ao Senhor 
L uÍS ALBER TO DOS SANTOS 

- 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 0076 l 20 1 1 2 volumes /! 
- 53000.07755012006 / 53710.0003 1111997 

OFATOSNORMATIVOSS # 
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MINIST~RIB DAS @OMUNIGAÇ&ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE, ÁUDIO 
IFUSÃO - REGIÕES NORTE E NOWESTE 

Brasília, 22 de novembro de 2004. 

Assunto: Renovação de outorga não requerida. Abertura de processo de 
Revisão de outorga. 

Tendo em vista que a BAIAIA COMUNIGAÇÃO LTDA, executante do 
Serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Saúde 
Estado da Bahia , não requereu a renovação da outorga do referido Serviço, vencida 
em 08/09/1998, opino no sentido que seja providenciada a abertura do respectivo 
processo de revisão da citada outorga. 

Brasília, 22 de novembro de 2004. 

6 A - J  
I(ELLU KERBER 
Estagiária de Direito 

Regiões Norte e Nordeste 

De acordo. Ao Senhor Coordenador das regiões Norte e Nordeste. 

De acordo. Proceda-se a abertura do processo. 

MA INIA 
~oorderhador de Radiodifusão 

Regiões Norte e Nordeste 
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Menu Principal v 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situaçao Cadastra1 I B$$ Menu Ajud 

Tipo Data Data Nome da No FISTEL CNPJICPF UF Serv. Usuliio Devedor Cobranga CADIN :ta Situagão Exclusão Entidade 

PAI AIA 
COMUNICACAO 060301 16916 163595150001 12 BA 230 Integral Sini B Sirn Não Não Ativa 08/09/1998 

LTDA 

End. Sede: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44. 

Município: Saúde 

End. Corresp.: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44. 

Município: Saúde 

Bairro: CENTRO 

CEP: 44740-000 

Bairro: CENTRO 

CEP: 44740-000 

UF: BA 

UF: BA 

PAIAIA 
COMUNICACAO 50001 546651 1635951 50001 12 BA 251 Integral Não Não Não Não licenciada Não 08/09/2008 

LTDA 
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MINIST~IRTO DAS GOMUNI@AÇ"ES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA -- 

, - 0  i 
DE SERVIÇOS i t -  I?-* 9 4  p4 :J 
SERVIçOS DE ÁUDIO 0 r ,  

d? #ao, S NORTE E NORDESTE &a *, 

Praça Coronel Albino Pereira, n044, bairro Centre  Cidade: Saúde 
CEP: 44740-000 Saúde - BA 

Assunto: Abertura de processo de Revisão com vistas à perempção. 

Senhor Diretor, 

O prazo de vigência da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada da PAIAIA COMUNICAÇAO LTDA, no município de Saúde, Estado da Bahia, 
teve seu termo final em 08 de setembro de 1998 para o decênio de 1988 a 1998, sendo que a 
renovação do prazo deveria ter sido requerida no período compreendido entre 08 de março de 
1998 a 08 de junho de 1998. 

Não tendo sido providenciado o pedido de renovação, serve o presente para informá-lo 
de que este Ministério das Comunicações instaurou processo n." 53000.052513/2004, com 
vista a perempção da outorga referida, por desinteresse evidenciado, em acatamento às 
determinações pertinentes da legislação específica, significando a perda do direito dessa 
entidade a continuar a execução do serviço. 

Comunico, ainda, que o processo deverá ser encaminhado à autoridade competente para 
que sejam adotadas as providências relativas a perempção da outorga, isto é, a interrupção 
definitiva do funcionamento da estação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para que a entidade se manifeste sobre o assunto, se 
for do seu interesse fazê-lo. 

Caso haja interesse da entidade em apresentar a documentação necessária para a correta 
instrução do processo, segue, em anexo, a listagem de tais documentos. 

Atenciosamente, 1 

ES DINIZ 
Comunicação Eletrônica - 



M-\~IST~RIQ DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVPÇOS E)E COMUNICA~AO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVH(COS 
c o o m ~ ~ i ç ~ o  DE RADIODIFUSÁO - REGI~ES  NORTE E NORDESTE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 326 
70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61)3 11-6713 

+ Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), elaborado há menos de 01 (um) 
ano; 

* Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente, 
devidamente quitada; 

+ Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 
5." do Art. 220 da Constituição Federal; 

+ Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social - INSS - e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

* Prova de regularidade para com as Fazendas Estaduais, Municipais e 
Federais (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
ativa da União); 

* Cópia da Relação Anual de Informações Soci. is - RAIS; 

* Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações contratuais durante o período de vigência da 
outorga. 

* Certificados de quitação de contribuição sindical, referentes aos 
empregados e empregadores, dos últimos 5 (cinco) anos. 

* Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus inteyesses"; 

Fdo 1 comn , essa 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
h-- -- 

PPAÇ4 CORONEL ALBINO PEREIRA, NQ14, BAIRRO CENTRO - 
CIDADE : S.AUDE 
CEl' :447+Q-C)QQ ÇAUDE /%A 
pRGC:53OUU.U525á3~2uU4 



Servipo Píibiico Federai 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasiiía -DF Tel.: (61) 31 16000 

Ao 
Representante legal da PAIAIA C O M ~ I C A C A O  LTDA. 
Praça Coronel Albino Pereira, n044, Bairro: Centro - Cidade: Saúde 
CEP: 44740 - 000 Saúde - Ba 

Assunto: Revisão de Outorga 
Ref.: Processo no 53000.052513/2004 
Sewiço: FM 
Localidade: Saúde I BA 
Período : 199812008 

Prezados Senhores, 

Reiterando o teor do Oficio n." 17975 SSCEJMC, datado, de 08/12/2004, 
relativo ao prazo de vigência da outorga em referência, deferida a esta entidade, teve seu 
termo final em 08/09/1998 e a renovação do prazo deveria ter sido requerida no período 
compreendido entre 08 de março de 1998 a 08 de junho de 1998. 

N%o tendo sido providenciado o pedido de renovação, serve o presente 
para informá-lo de que este Ministério instaurou o processo de Revisão da Outorga no 
53000.0525 1312004, que poderá acarretar perempção, por desinteresse evidenciado ao 
acatamento 6s determinações pertinentes da legislação específica, significando a perda 
do direito dessa entidade a continuar a execução do serviço. 

Comunico, ainda, que o processo deverá ser encaminhado à autoridade 
competente para, se for o caso, sejam adotadas as providências relativas à perempção da 
outorga, isto é, a interrupção definitiva do funcionamento da estação. 

Diante do exposto, fica V.Sa. notificada da abertura do processo sob- 
referência, oportunidade em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para que essa entidade apresente 
explicações sobre o assunto. 

Atenciosamente, 

ZEDA BEA ~ D R E U  
Secretária de ~ervjqds de Comunicação Eletrônica 

SC/CONEN/ Alex 



PAIAIA COMUNICAGA0 LTDA 
Praqa Coronel Alblno Pereira no 44, Centro 

Saeáde-BA, CEP 44.740-000, Teu. (74) 36" 2479 

Saúde-BA, 24 de abril de 2007 
t,,,$jt,$j ::;T*r3:.-, 2,. .".<-;&a ! J t . $ j , -  jJ #-. **""?" 
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Seiiliora Secretária, 

E111 ateiição ao Ofício li0 1.40812007 - CONEN/CGLO/DEOC/SC- 

MC, datado de 09 de abril de 2007 e recebido ein 2% de abril de 2007, a PAPAIA 
COMUNBCAC~O LTDA vem iniformar a esse Ministério que através do ATO No 

6.762, de 02 de março de 2000, obteve a Outorga da Autorização de Uso de 

Wadiofrequência, com validade até o dia 08 de setembro de 2008, pela ANATEL - 

AGENCIA NACIONAL DE TELEB~OMUNTCACIES. 

Ressalta, ainda, que coiii reftkência ao OF~CIO No 

P7975$SCE/MC9 datado de O8 de dezeinbro de 2004, ao qual o expediente citado iio 

parágrafo anterior vem reiterar, cabe esclarecer que a PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA, 

apresentou A época, as justificativas aciina citadas que foraiii protocoladas nesse Ministério 

sob o núiiiero 53000.002621/2005-15 eiii 18 de janeiro de 2005. 

Diante do exposto. solicito de Vossa Senhoria que seja revisto o 

procedimento e corrigido o eqiiiávoco, para e17itar= a in te r rupçk  do faincionamento da 

estação, urna vez que a Empresa tem sua autorização validada até dia 08 de setembro 

de 2008, coiiforme docuiizei~tos, anexos, 

Ate~iciosai~ie~ite, 

L ?  t A v ,[.('A 
L A U  PEREIM ALVES DE SOUZA M I U N D A  

Diretora da Paiaiá Comunicação Ltda 

Ilustríssiiiia Senhora 
Dra. ZPEDA BEATRIZ S, DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comuilicação Eletrôiiica do bIiiiistério das Comunicaqões 
Brasília-DF 
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Ssrvipo Pbiblioo Fcderd 
MTNIS&RXO DAS ~ ( S M ~ I N I C A Ç ~ E S  

SBCKE'r-4RTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OLTTORCA DE SERYI(:OS uo RAUIOUIPUSAO 

Esplanadn dos Múùsttrius, Bluw R, Anexo B - 3 " andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - B w i l h  -DF Te!. . (61) 3 1 1-6000 

Ao 
Representamte legal da PAIAIA CQMUNICAC~O LTDA. 
Prqa Coronel Albino Porejra, n044, Bairro: Centro - Cidade: Saúde 
CEP: 44740 - 000 Saiíde - Ba 

Assunto: Revisi30 de Outorga 
Ref :  Processo no 53000,0525131'2004 

Loçalidadõ: Saúde / BA 
Perfodo: 1998i2008 

compreendido antr 

Nlo tmdo sido providenciado o pedido de  r~novagião~ sarve O presente 
para infomh-lo de que este Miníe;tBrio instaurou o processo de Revisão da Outorga no 
53000.0525 13i2004, que poder6 acarretar perempç50, por dcsinktesse c=.vidaíiciado ao 
acatamento Bs dctmrninaçbcs pertinentes da legislaç?ío rrçpecffica, significando a perda 
do direito dessa entídadi: a codtinuar a execirçãa do serviço. 

Comunico, ainda, que o processo dever8 ser encaminhacio a autoridade 
cnmpekntc: para, se for o caso, sejam adotadas as provid&ricim relativas à perempçtí.0 da 
outorga, isto é, a interrupção definitiva do funcional~aento da estaq8o. 

SClCONEN/ Alcx 



O SUPENNTENDENTE DE SERVBCOS DE C O M ' B I N T C A ~ O  DE M S S A  
DA AGLNCL~ NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES - ANATEL, no uso de suas 
competências, consoante o disposto nos inciso~ do art. 183 do Regimemo Interno da 
AgEacia Nacional de TcIecornunica~ijes - AYATEL, aprovado pela resoluçáo nQ 197, de 16 
de dezembro de 1999, e consideraindo o que consta da Resolução AYATEL n068, cle 20 de 
Novembro de 1998, resoIve: 

brt, 1'. Outorgar autorizagão de uso de ~adiohquênçia  à PAIAZA 
COMUNICAÇÁO LTDA, pemissiondr-ia do Servico de Radiodifuslo Sanara em 

M. 2? Fixar, codorrrie regulamento de cobranqa de preço piiblico pelo direito de 
uso de Radiofreqii&ncias, aprovado pela Resolução AFIATEL nB 68 de 20 de,Novembro de 
1998, o prego pela direito de uso das radiofreqMêtncias de R$264,03 (DUZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS E TRES CENTAVOS). 

Apl, 3 O  Estabelecer que a iastalaçâa das estagõrès e a ucilizaç2o dos scsptctivos 
equipamentos deverão observar as cendiçóes constantes do relâibrio Descriçiio do Sisrerna 
anexo. 

Art. 49 Estabetecer que a entrada em vigor da presente autoriaac;ãÒ de uso de 
radiofrequencia está condicionada B efeiivação do recolhimento da valor estabelecido no 
aa. 2 O ,  OU, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 

~ a g s  José Valente 
Superintendente 



Dr. Sérgio buiz de Moraes Dis-iz 
Secretário de Sewiços de Comunicaç-o Eletronica 

Senhor Secretário: 

Em atengão as ofício no 17975, SSCEJMC de 08 de dezembro de 
2004, recebido em 20 de dezembro de 2004, a PAIAIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., por seu representante legal, vem até V. Sa, dizer e responder o 
seguinte: 

0 s  termos do Ofício tratam especificamente de possível vencimento de 
prazo de outorga, concedido à Empresa PAIAIÁ COMUNICAÇAO LTDA., 
cuja reproduçáo dos referidos termos, são em parte o seguinte: 

"O prazo de vigência da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada da PAIAIP\ 
COMUNICAÇAO LTDA., no Município de 
Saúde, Estado da Bahia, teve seu termo 
final em 08 de setembro de 1998, para o 
decênio de 1988 à 1998, sendo que a 
renovaqão do prazo deveria ter sido no 
período compreendido entre 08 de março 
de 1998 a 08 de junho de 1998." 

"Não tendo sido providenciado o pedido de 
renovaçâo, serve o presente para inforrná- 
Is de que este Ministério das 
Comunicaçoes instaurou processo no 
53000.05251 312004, com vista à 
perempçso da outorga referida, por 
desinteresse evidente, em acatamento às 
determinaçoes pertinentes da legislação 
especifica, significando a perda do direito 
desça entidade a continuar a execuçáo do 



Na verdade, as indaga-aes e exiges-iciaiâ supostamente não atendidas, 
não alcançam a Empresa em questão, porqhle a mesina atendeu todas 
exigências legais para o seu funcionamento. 

A Emissora em apreço, fez no seu devido tempo, o pedido de 
Renovaçao da OUTORGA, por isso que, em 02 de março de 2800, através 
do Ato 6.762, a ANATEL, através da sua Superintendencia de Serviços de 
Comunicaças de Massa, Outorgou Autoriza-60 de U m  de  Wadiodrfush a 
Paiaiá Comunicações LTDA., até 08 de  setembro de 2008, conforme 
anexo, 

Desta forma solicito de V. âa . ,  determinar o encerramento do Processo 
no 53000.05251312004 e o seu respectivo arquivamento, e m  razão de ter a 
Emissora demandada, cumprido todas as exigências legais por ocaçiâo do 
processo de Renovação de Outorga. 

Brasília, DF "1 d e  janeira de 2004 
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PAIAIÁ COMUNICAÇWO LTDA 
i I ,/ 1 

I 
P r a ~ a  Coronel Albiiao Pereira no 44, Centro 

Saúde-BA, CEP 44.740-008, '161. (74) 3MH379 I 

Senhora Secretária 

A PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ 
I 16.359.515/0001-12, vem em atendimento ao Ofício no 1.40812007 - 

CONEN/CGLO/DEOC/SC-Me, datado de 09 de abril do corrente ano, iilforinar e 
peticionar, coiiforme abaixo relacionado: 

1) Em ateiição a referida correspoiidência, foi protocolado sob o número 
53000.027081/2007-36, iilformaiido que estava a~itorizada pelo Ato 6.762 de 02 de 
março de 2000 a execução do serviço de radiodif~~são até 08 de setembro de 2008; 

2) Em audiência nesse Ministério, foi inforinado a Einpresa que a autorização referida 110 

parágrafo anterior era restrita a a~itorização de uso de radiofseqtiência, o que difere da 
renovação da Outorga; 

3) Ein coirespoildência destinada a atender demanda anterior desse Ministério, 
protocolada sob o ilúmero 53000.002621/2005-15, a En~presa iilfol-nla que fez, em seu 
devido tempo, o pedido de RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

Diante da coiliplexa situação aciiila exposta, face a possíveis 
equívocos na interpretação das correspoiidêilcias e em suas respostas, a PAIAIÁ 
COMUNICAÇÃO LTDA vem solicitar a esse Ministério o Pedido de Renovação 
Intempestivo de sua Outorga. 

i ;i ~ + ) ( C A  ( ,\c<.2s ( C  4% l- - 

IRA ALVES DE SOUZA 
Diretora da Baiaiá Comunicação Etda 

Ilustríssiiiia Senhora 
Dra. ZILDA BEATRZZ S. DE CAMPOS ABREU i 
Secretaria de Coniuriicação Eletrônica do Miilistério das Coniuiiicações 
Brasília-DF 





SER VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COIMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICA~ÃO ELEPRONICA e,ri #I c$ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
-7 9 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 5 
COORDENAÇÃO DAS REGIÕES NORTE E NORDESTE 

DESPACHO No lqq 12008 CONEN/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Referência.: Proc. N." 53000.0525 1312004 

Senhora Coordenadora 
I 

Tendo em vista que a entidade Rádio Comunicação Ltda., protocolou 
pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA (fls. 13), em 28 de maio de 2007, portanto, fora do 
prazo legal, e considerando-se a abertura do processo em referência, opino pela transformação 
deste processo em ~ N O V A Ç Ã O  DE OUTORGA IIVTE:NH,ESTIVA, bem assim que seja 
dado prosseguimento ao feito. 

,$c,, ., de 2008. 

- 
- - 

SILVA DE ALNIEIDA A 
Analista (Assistente Administrativo) ~ d & ~ a d o  

De acordo. A apreciação da Senhora Coordenador-Geral 

1 

ANA P 
Coordenadora d Norte e Nordeste 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

~oordenabora - Geral 



\ 

Mhistério das ComunicaçBes 
Secretaria de Serviços de Comunicaç8o Elehonicâ 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JüLHO DE 2003 
REQUERTMENTO DE VISTA, (GÓPIAS E G E R ~ D Õ E S  DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o imaterwse em PnlFormaçóes relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual respons6vel da unidade wai qual o processo se encontra: 

(X ) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - f@Ihas à folhas g 

( ) Cerkidlo do Processo; 

. . . . . .  - *~, ,-: - . í. > . F *  . .  4 .  _ L  - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............. .... .. 2 .L ". ~- = . . . .~ : - r z>z5;a> ;:><L<t ~7 t r L ;  t t ~ , L  kz*sc s > s  *czzrz2s@#:  x=i<Lcz* * g e e c e s *  e ~ ~ ~ * $ s * t  GC t$$z-zj:.:>> :;>c ~~;~:-e3*&== $~~~;;~:::~&:. ZPE e:> 

exercício do direito de representação*; 
( ) 11 - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem hiriado, possam ter 
direitos ou interess~s afetadas ~ o r  decisões neles ~roferidas ou a serem adotadas* : 
( ) lH - As Organizações ou as Associações í-e~resentativas. em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
I i T V  = ,&c: ~c-usn:-?i nii 54': Ansnr.inr.5~n l e ~ 2 1 m ~ n t ~  c . r~nl l i t~ i í r lnu c>ii ipi!.: r ~ n í ~ i ~ ~ t ! ? ~ ) t ~ s  lew:+is em , i ~ f ~ s ! a  ( IP  ( i i r ~ i t o u  t? 

iriteiesses difiisos **: 

r - 1- - i%isi.soi-ini &i i ~ f ~ r p r c a d n .  anaxaysd@ a devida 

- 
-~ - - - -  AçsiZaturu e ha[rícuia!8ia5-;e da SpÍ.,-Ednr rei7j~in5Rx,c~ ii;j:ci .L~,-.?, C .il r -: r: ;.-e . ~ c :  -. i,. 
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I 
@& Minisedrio das Comunicag-&s Destaques do Governo f i -  

, , Ba.&-S 
BOA TARDE 

*( Menu Pr inc ipa l  SRB »u &nsu/- #» Gera/ 1 internet teia menu ajuda i 
Consulta Geral - FM 

UF: BA 
Município: Saúde 

Freqüência: 101,9 MHz 
Classe: B1 
Canal: 270 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA Fistel: 06030116916 

Nome Fantasia: CNPJ: 16.359.515/0001-12 
No Estação: 322647096 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 12/12/2000 Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: PAIAIA COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Saúde Distrito: Saúde ÇubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: BA 

Endereço de Correcapond@nciã 
País: Brasil 
Cep: 44740000 Logradouro: PRACA CORONEL ALBINO PEREIRA 44 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA 
Município: Saúde Distrito: Saúde ÇubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

SCMD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SGRAD TBcnico: 

Data Limite 
Inslalação: Número do Processo: 4 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

29/9/2008 
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Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza o Uso 
4 4 de 4 

Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

H Característica da Estação Instalada 
H Dados do Licenciamento 
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Ger8ncla de Adrniniãtragb de Planos e Autorima-" de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autoriza-" de Uso de Radiodifusão e Llcenclamento de 
Esta-6es 

Impresso por: REGINA MONIêA DE FARIA SANTOS DabIHora: 29/09/2088 13:U:11 

Re1a"o de Outorgas (Vepacidas/a Vencer) - FM 
UP: BA Município: Saúde 

Entidade Município Data Outorga Validade 

PAIAIA COMUNICACAO LTDA Saúde 08/09/1988 08/09/1998 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 29/09/2008 Hora: $3:57:11 
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BOA TARDE 
SANTOS 

Extrato-de hansameratos 
Nome da Entidade: PAIAIA COMUNICACAO LTDA No FIÇTEL: 06030116916 

Sewiço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 16359515000112 

Situação: Ativa Data Validade: 08/09/1998 ~GADIN: ~ ã o  

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: BA Proc, Caducidade: Não 

Est. l Data Valor Data do Valor Valor Valor 

Receita Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito 
Parc. (R$) 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 12/01/1998 182,74 85/93 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 18/03/1994 23.878,43 23.878,43 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53/61 12/01/1998 96/81 96/81 003 Quitado 0,OO 

7241 - 
PPDUR 

1 2000 20/05/2000 R$ 200,OO 30/08/2000 215,44 215,44 004 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 04/09/2000 R$613,52 04/09/2000 613,52 613,52 005 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 2000 11/01/2001 R$ 1.000,00 14/08/2001 1.285,80 1.285,80 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$500,00 14/08/2001 631,50 631,50 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$500,00 30/06/2008 1.090,04 1.090,04 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$500,00 30/06/2008 994,59 994,59 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.000,00 30/06/2008 1.796,10 1.796,10 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.000,00 25/07/2005 1.254,89 1.254,89 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/05/2006 1.201,30 1.201,30 014 Parcial 

20/10/2006 20,44 20,44 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 500,OO 22/03/2007 500,OO 500,OO 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$500,00 26/03/2008 500,OO 500,OO 017 Quitado 0,OO 

Total devido em 29/09/2008 (em reais): 5.008,21 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DQU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 4103 reunião, 1; 

Registro 1 até I 5  de I 5  registros Bãgina: C11 [Ir] [Reg] 



subordinada ao interesse nacional e à 

bem como da 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática 
da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias 
de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por 
uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: PAIAIA COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Saúde /BA 
PERÍODO: 08/09/2008 à 08/09/2018 
PROCESSO No: 53000.052513/2004 

* Os documentos devem ser avresentados aos autos em original ou cóvla autenticada, 

legal da interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: - - 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as 1 
relações da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , 
caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611983, 
de 26/01/1983): 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo 
em anexo, também constante do sítio do MC na Internet - 

www.mc.gov.br - nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e 



ncionamento da estação (Modelo l), 



legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial 
e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima 
assinalados(s). 
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Valor total:) 

S ituagâo : ~ { ~ a ~ o  (V) Falta pagar 

Entrega: ( ) em "O ( ) via correio 

para contato : 

gndereço para correspondêilcia: 
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